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COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO 

ANUAL DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DO PME – 

CERES/GOIÁS  

 

          RELATÓRIO ANUAL DE MONITORAMENTO AVALIAÇÃO 

                                                2023    -   2024   

 

 MUNICÍPIO CERES UF: GOIÁS  

Plano Municipal de Educação Lei nº 1.880 de 24 de junho de 2015 

Período de Avaliação A cada 2 ( dois ) anos ao longo do período de vigência 
do PME (Art. 5º Parágrafo único) – ATUALIZAÇÃO ANUAL 
a partir  de  2020 –  
DECRETO DA COMISSÃO Nº 324/2023  de 19/10/2023 
  

NOME SEGMENTO 

Mairon Marques dos Santos IF – Instituto Federal – Polo Ceres/GO 

Vanessa Maria Marques Salomão IF – Instituto Federal – Polo Ceres/GO 

Marcos Alves Ribeiro Coordenação Regional de Educação –CRE – Ce-

res/GO 

Cynara Oliveira Araújo Coordenação Regional de Educação –CRE – Ce-

res/GO 

Luciane Coelho Hellú Ferreira Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Fátima  José de Souza Oliveira Conselho Municipal de Educação 

Vânia Lúcia Machado Conselho Municipal de Educação 

Warley Felipe de Oliveira Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 
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Roberta da Silva Melo Colégio Tecnológico do Estado de Goiás - COTEC 

Márcia Dias de Lima Colégio Tecnológico do Estado de Goiás - COTEC 

Cleidson Alves Pequeno Câmara Municipal de Ceres 

Nilva Maria Souza Costa SENAC – Polo Ceres/GO 

Jaqueline de Souza Silva  SENAC – Polo Ceres/GO 

Emanuel Antônio Sales Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Goiás - 

SINTEGO 

Marinalva Martins da Silva Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Goiás - 

SINTEGO 

Regislene Maria Fernandes Silva  Sindicato dos Servidores Municipais - SINDCERES   

Marlene Rodrigues Vasconcelos  Sindicato dos Servidores Municipais - SINDCERES   

Guilherme Soares Vieira UniEvangelica – Campus Ceres 

Poliana Lucena Nunes UniEvangelica – Campus Ceres 

Rayane de Penha E. de Oliveira UEG – Polo Ceres 

Anna Paula de Moura Alves UNIP – Polo Ceres (Rede Privada) 

Ana Maria Nicolau Barbosa  UNIP – Polo Ceres (Rede Privada) 

Luana Aparecida Cândida Oliveira Martins Unopar Polo Ceres 

Larissa Oliveira de Souza Estudante 

Elenilda de Oliveira Nunes Pais 
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APRESENTAÇÃO 

 

           O PME em relação ao período de 2023 e 2024 foi monitorado e avaliado pela 

comissão  constituída por profissionais da educação do município, que em meio aos 

desafios e dificuldades encontradas, com o intuito de avaliar, propor e intervir nas 

mudanças necessárias à educação formal do município apresenta o presente relatório.     

          Os  Relatórios de 2023 e 2024, apresentam o monitoramento e a avaliação do 

Plano Municipal da Educação – PME do Município de Ceres -GO, de acordo com a 

Lei Municipal nº 1.880 de 24 de junho de 2015.   

          A  consolidação das   informações sobre todo o  processo está  em consonância 

com a legislação vigente,  Lei Federal nº 13.005/14 do Plano Nacional de Educação 

– PNE,  com o Plano Estadual de Educação - PEE, Lei Estadual n 18.969,   tendo 

como base preliminar os Relatórios de 2016/2018, e os mesmos procedimentos con-

tidos no “Caderno de Orientações para Monitoramento e Avaliação dos Planos Mu-

nicipais de Educação” http://pne.mec.gov.br/images/pdf/publica-
coes/pne_pme-caderno_de_orientacoes_final.PDF), bem como as demais orienta-

ções recebidas anteriormente pela equipe estadual e federal em formação articulada 

com o município.  

        O Plano Municipal de Ceres, apresenta no atual momento de 2023 a relação das 

19  metas e 267 estratégias cadastradas no documento original. A Meta 20 foi cance-

lada pelo MEC.  

os indicadores, bem como a descrição das estratégias e informações sobre a execução 

das mesmas nos períodos compreendidos entre 2023 e 2024  e os resultados alcança-

dos, ressalta a importância do monitoramento contínuo e avaliações periódicas, com 

envolvimento das instâncias responsáveis.  
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                     ETAPAS DE ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO  

 

ETAPA 01: ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

A Comissão  de Monitoramento e Avaliação do PME, a tem enfrentado o problema 

da rotatividade na composição dos seus membros e no  ano de 2023 ,  após publicação 

do decreto de composição da comissão, os trabalhos foram finalizados sob a 

normatização e organização do trabalho  desenvolvido numa agenda de trabalho com 

todas as etapas e ações, bem como os responsáveis pela ação e os prazos para 

execução através da Secretaria Municipal de Educação e o Conselho  Municipal de 

Educação.  

 

ETAPA  02: ESTUDO DO PLANO 

 

Para o estudo e o monitoramento do Plano foram marcadas reuniões com os 

integrantes da equipe responsável. Em cada reunião foram discutidos os diagnósticos 

das metas e estratégias.  

 

METAS DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OBSERVADAS NO 

PERÍODO 

INDICADORES DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PME/CERES -

GOIÁS 

INDICADORES DESCRIÇÃO 2023 2024 

INDICADOR 1A 
Indicador 1A - Percentual da população de 4 a 

5 anos que frequenta a escola/creche. 
100.00% 100,00% 

INDICADOR 1B 

Indicador 1B - Percentual da população de 0 a 

3 anos que frequenta a escola/creche (Taxa de 

atendimento escolar) 

48.00% 48,00% 



 
ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de Ceres 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Praça Cívica s/nº Centro  
CEP.: 76.300-000 Ceres – GO 

Telefone: (62) 3307-7604/7635/7630 

E-mail: smeceres@ceres.go.gov.br  
ou smeceres@gmail.com Site: www.ceres.go.gov.br 

 

INDICADOR 2A 

Percentual de pessoas de 6 a 14 anos que fre-

quentam ou que já concluíram o ensino funda-

mental (taxa de escolarização líquida ajustada) 

99.30% 99,30% 

INDICADOR 2B 
Percentual de pessoas de 16 anos com pelo me-

nos o Ensino Fundamental concluído. 
84.00% 84,00% 

INDICADOR 3A 

Percentual da população de 15 a 17 anos que 

frequenta a escola ou já concluiu a educação 

básica 

89.30% 89,30% 

INDICADOR 3B 

Percentual da população de 15 a 17 anos que 

frequenta o ensino médio ou possui educação 

básica completa. 

67.90% 67,90% 

INDICADOR 4A 
Percentual da população de 4 a 17 anos de 

idade com deficiência que frequenta a escola 
90.00% 90,00% 

INDICADOR 4B 

Percentual de matrículas em classes comuns da 

educação básica de alunos de 4 a 17 anos de 

idade com deficiência, TGD e altas habilidades 

ou superdotação. 

90.00% 90,00% 

INDICADOR 4C 

Percentual de matrículas na Educação Básica 

de alunos de 4 a 17 anos de idade com deficiên-

cia, transtornos globais do desenvolvimento 

(TGD), altas habilidades ou superdotação que 

recebem Atendimento Educacional Especiali-

zado 

90.00% 90,00% 

INDICADOR 5A 

Percentual dos estudantes no nível 4 de profici-

ência em leitura na Avaliação Nacional de Alfa-

betização (ANA) ao final do 3º ano do ensino 

fundamental. 

50.00% 40,00% 

INDICADOR 5B 

Percentual dos estudantes no nível 5 de profici-

ência em escrita Avaliação Nacional de Alfabe-

tização (ANA) ao final do 3º ano do ensino 

fundamental. 

50.00% 50,00% 

INDICADOR 5C 

- Percentual dos estudantes no nível 4 de profi-

ciência em matemática na Avaliação Nacional 

de Alfabetização (ANA) ao final do 3º ano do 

ensino fundamental 

50.00% 50,00% 

INDICADOR 6A 
Percentual de alunos da educação básica pú-

blica em tempo integral 
40.40% 40,40% 
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INDICADOR 6B 

Percentual de escolas públicas com ao menos 

um aluno que permanece no mínimo 7 horas di-

árias em atividades escolares 

60.00% 70,00% 

INDICADOR 7A 
Média do Ideb nos anos iniciais do ensino fun-

damental 
6.60%  

INDICADOR 7B 
Média do Ideb nos anos finais do ensino funda-

mental 
5.10% - 

INDICADOR 7C Média do Ideb no ensino médio. 4.30% - 

INDICADOR 8A 
Escolaridade média, em anos de estudo, da po-

pulação de 18 a 29 anos de idade. 
- - 

INDICADOR 8B 

Escolaridade média, em anos de estudo, da po-

pulação de 18 a 29 anos de idade residente na 

área rural. 

- - 

INDICADOR 8C 

Escolaridade média, em anos de estudo, da po-

pulação de 18 a 29 anos de idade pertencente 

aos 25% mais pobres (renda domiciliar per ca-

pita) 

- - 

INDICADOR 8D 

Razão percentual entre a escolaridade média de 

negros e não negros na faixa etária de 18 a 29 

anos. 

- - 

INDICADOR 9A 
Taxa de alfabetização da população de 15 anos 

ou mais de idade 
85.00% 85,00% 

INDICADOR 9B 
Taxa de analfabetismo funcional de pessoas de 

15 anos ou mais de idade 
- - 

INDICADOR 10A 

Percentual de matrículas da educação de jovens 

e adultos na forma integrada à educação profis-

sional 

- - 

INDICADOR 11A 
Número absoluto de matrículas em educação 

profissional técnica de nível médio. 
- - 

INDICADOR 11B 

Participação do segmento público na expansão 

das matrículas em Educação Profissional Téc-

nica de nível médio em relação a 2019. 

- - 

INDICADOR 11C 

Expansão acumulada no segmento público na 

oferta de matrículas em Educação Profissional 

Técnica de nível médio em relação a 2019 

- - 
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INDICADOR 12A Taxa bruta de matrículas na graduação 46.60% 50,00% 

INDICADOR 12B 
Taxa líquida de escolarização na educação su-

perior 
20.20% 40,90% 

INDICADOR 13A 
Percentual de docentes com mestrado ou douto-

rado na educação superior. 
0.00% - 

INDICADOR 13B 
Percentual de docentes com doutorado na edu-

cação superior. 
    - - 

INDICADOR 14A 
Número de títulos de mestrado concedidos por 

ano. 
0.00% 2,00% 

INDICADOR 14B 
Número de títulos de doutorado concedidos por 

ano. 
0.00% 0,00% 

INDICADOR 15A 

Proporção de docências da educação infantil 

com professores cuja formação superior está 

adequada à área de conhecimento que lecio-

nam. 

52.50% 60,00% 

INDICADOR 15B 

Proporção de docências dos anos iniciais do en-

sino fundamental com professores cuja forma-

ção superior está adequada à área de conheci-

mento que lecionam. 

52.50% 80,00% 

INDICADOR 15C 

Proporção de docências dos anos finais do en-

sino fundamental com professores cuja forma-

ção superior está adequada à área de conheci-

mento que lecionam. 

50,00% 70,00% 

INDICADOR 15D 

Proporção de docência do ensino médio com 

professores cuja formação superior está ade-

quada à área de conhecimento que lecionam. 

50,00% 60,00% 

INDICADOR 16A 
Percentual de professores da educação básica 

com pós-graduação lato sensu ou stricto sensu. 
23.50% 50,00% 

INDICADOR 16B 
Percentual de professores da educação básica 

que realizaram cursos de formação continuada. 
50.00% 80,00% 

INDICADOR 17A 

Relação percentual entre o rendimento bruto 

médio mensal dos profissionais do magistério 

das redes públicas da educação básica, com ní-

vel superior completo, e o rendimento bruto 

médio mensal dos demais profissionais assala-

riados, com nível superior completo 

- - 
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INDICADOR 18A 

O Estado/Município/DF possui plano de car-

reira e remuneração dos profissionais de magis-

tério? 

Sim Sim  

INDICADOR 18B 

O Estado/Município/DF prevê o limite máximo 

de 2/3 da carga horária para atividades de inte-

ração com os educandos? 

Sim Sim 

INDICADOR 18C 
O Estado/Município/DF atende ao Piso Salarial 

Nacional Profissional? 
Sim Sim  

INDICADOR 18D 

O Estado/Município/DF possui plano de car-

reira e remuneração dos profissionais da educa-

ção não docente? 

Não Não  

INDICADOR 19A 

Qual percentual de escolas públicas que seleci-

onam diretores por meio de processo seletivo 

qualificado e eleição com participação da co-

munidade escolar? 

50.00% 50,00% 

INDICADOR 19B 

Qual o percentual de escolas públicas que pos-

suem colegiados intraescolares (Conselho Es-

colar, Associação de Pais e Mestres, Grêmio 

Estudantil)? 

100.00% 100,00% 

INDICADOR 19C 

Existem colegiados extraescolares (Conselho 

de Educação, Conselhos de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundeb, Conselhos de Ali-

mentação Escolar e Fórum Permanentes de 

Educação) no Estado/Município/DF 

Sim Sim 

INDICADOR 19D 

O Estado/Município/DF oferta infraestrutura e 

capacitação aos membros dos Conselhos de 

Educação, Conselhos de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundeb, Conselhos de Ali-

mentação Escolar? 

Sim Sim  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de Ceres 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Praça Cívica s/nº Centro  
CEP.: 76.300-000 Ceres – GO 

Telefone: (62) 3307-7604/7635/7630 

E-mail: smeceres@ceres.go.gov.br  
ou smeceres@gmail.com Site: www.ceres.go.gov.br 

 

 

                      METAS E ESTRATÉGIAS DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

                       ESTRATÉGIA:  REALIZADA - NÃO INICIADA - EM ANDAMENTO 

 

META DESCRIÇÃO 2023 2024 

Meta 

01: 

Universalizar, até 2016, a Educação Infantil 

na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 

5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de 

educação infantil em creches de forma a 

atender, no mínimo, 50% das crianças de até 

3 (três) anos até o final da vigência deste PME. 

 

REALIZADA 

NÃO 

 INICIADA  

 EM  

ANDAMENTO 

 

REALIZADA - 

NÃO  

INICIADA – EM 

 ANDAMENTO 

Estratégia 1.1: Definir metas de expansão das 

respectivas redes de Educação Infantil segundo 

padrão nacional de qualidade, considerando as 

peculiaridades locais; 

Em       

Andamento 

Contínuo 

 

Em       

Andamento 

Contínuo 

 

Estratégia1.2: Realizar, bimestralmente, levan-

tamento da demanda por creche para as crian-

ças de até 3 (três) anos, como forma de verificar 

o atendimento e ofertar as vagas existentes de 

acordo com as necessidades; 

 

Em     

 Andamento 

Contínuo 

 

 

Em       

Andamento 

Contínuo 

 

Estratégia 1.3:  Estabelecer, no primeiro ano de 

vigência do PME, normas, procedimentos e pra-

zos para definição de mecanismos de consulta 

pública da demanda das famílias por creches; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

 

Em      

Andamento 

Contínuo 

 

Estratégia 1.4: Implantar durante a vigência do 

PME, avaliação da Educação Infantil, com base 

em parâmetros nacionais de qualidade para afe-

rir a infraestrutura física, o quadro de pessoal, as 

condições de gestão, os recursos pedagógicos, a 

situação de acessibilidade entre outros indica-

dores relevantes propostos pela gestão; 

 

Em       

Andamento 

Contínuo 

 

 

Em       

Andamento 

Contínuo 
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Estratégia 1.5: Melhorar o acesso à Educação 

Infantil e a oferta do atendimento educacional 

especializado complementar aos (às) alunos (as) 

com deficiências, transtornos globais do desen-

volvimento e altas habilidades ou superdotação, 

assegurando a educação bilíngue para crianças 

surdas e a transversalidade da Educação Espe-

cial nessa etapa da Educação Básica; 

 

 

     Em  

Andamento 

 

 

       Em  

Andamento 

Estratégia 1.6: Garantir a efetivação da Educa-

ção Ambiental e das Relações Étnico Raciais nos 

Projetos Pedagógicos e nas Propostas Curricula-

res da Educação Infantil, verificando-se o cum-

primento da Lei 10.639/03; 

 

Não Iniciada 

 

Não Iniciada 

Estratégia 1.7: Desenvolver formas alternativas 

de oferta de Educação Infantil, garantida a qua-

lidade, para atender aos filhos/as das popula-

ções que se dedicam a atividades de caráter iti-

nerante, assim como também para aquelas que 

estão em áreas rurais; 

 

Em       

Andamento 

Contínuo 

 

 

Em       

Andamento 

Contínuo 

 

Estratégia 1.8: Implementar programas de ori-

entação e apoio às famílias, por meio da articu-

lação das áreas de educação, saúde e assistência 

social, com foco no desenvolvimento integral 

das crianças de (0) zero a 5 (cinco) anos de idade; 

 

Em       

Andamento 

Contínuo 

 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Estratégia 1.9: Fortalecer o acompanhamento e 

o monitoramento do acesso e da permanência 

das crianças na Educação Infantil, em especial 

dos beneficiários de programas de transferência 

de renda, em colaboração com as famílias e com 

os órgãos públicos de assistência social, saúde e 

proteção à infância; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

 

Em       

Andamento 

Contínuo 

 

Estratégia 1.10: Garantir o acesso à Educação 

Infantil em tempo integral, para crianças de 0 

(zero) a 3 (três) anos, conforme a necessidade da 

família e respeitando o direito à educação de 

qualidade; 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em       

Andamento 

Contínuo 
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Estratégia 1.11: Garantir o acesso à Educação 

Infantil em tempo integral ou parcial, para todas 

as crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, de 

acordo com a necessidade da família e respei-

tando o direito à educação de qualidade; 

 

Em       

Andamento 

Contínuo 

 

 

Em       

Andamento 

Contínuo 

 

Estratégia 1.12: Garantir a formação continu-

ada dos (as) profissionais da Educação Infantil, 

no sentido de melhorar a qualidade dos serviços 

educacionais prestados além de possibilitar pro-

gressão horizontal conforme Plano de Carreira 

dos Profissionais do Magistério; 

 

Em       

Andamento 

Contínuo 

 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Estratégia 1.13: Realizar e divulgar junto à soci-

edade civil, a cada ano, o levantamento da de-

manda por Educação Infantil em creches e pré-

escolas, como forma de planejar e verificar o 

atendimento; 

 

Em       

Andamento 

Contínuo 

 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Estratégia 1.14: Elaborar Diretrizes Curriculares 

Municipais para a organização do trabalho peda-

gógico na Educação Infantil; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Estratégia 1.15: Assegurar que, a partir do pri-

meiro ano deste PME, o Conselho Municipal de 

Educação coordene a orientação, o acompanha-

mento e a execução das políticas públicas para 

o cumprimento da legislação, tanto nas institui-

ções públicas e privadas; 

 

Em       

Andamento 

Contínuo 

 

 

Em       

Andamento 

Contínuo 

 

Estratégia 1.16: Garantir e promover, durante 

todo o período da vigência desde plano, debate 

com a sociedade civil, por meio do Fórum Muni-

cipal de Educação Infantil, sobre o direito dos 

 

Não iniciada 

 

Não iniciada 
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trabalhadores à assistência gratuita para seus fi-

lhos e dependentes, em creches e pré-escolas, 

nos termos do art.7º, inciso XXV, da Constituição 

Federal; 

Estratégia 1.17: Assegurar que, no primeiro ano 

da aprovação do PME, todas as instituições pú-

blicas e privadas de Educação Infantil tenham 

formulado, com a participação dos profissionais 

de educação e da comunidade nelas envolvidos, 

seus Projetos Políticos Pedagógicos e Regimento 

Escolar próprios. 

 

     Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

 

     Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

 

 

A qualidade das escolas existentes na rede municipal que ofertam educação infantil, 

no cumprimento da Meta 1 do PME em consonância com o PNE, vem melhorando 

nos últimos anos por meio da implementação de ações na colaboração entre a União, 

o Estado e o município.  

 A rede de  Ceres/Go atende a grande maioria da clientela da educação infantil em 

espaço público  no contexto  da concepção de educação do educar e cuidar de 

crianças,  a clientela  de 0 a 3 anos, observou-se uma  evolução no atendimento da 

população dessa faixa etária, mas o município precisa ainda de creches e escolas 

possuindo condições de infraestrutura acessível aos alunos da educação para diminuir 

o  déficit de vagas nas duas modalidades da educação infantil e oportunizar vagas 

públicas, seja através de ampliações das unidade escolar que está acontecendo ou na 

construção de novas creches em parceria com o governo Federal – PAR/FNDE.  

A prefeitura e a Secretaria Municipal de Educação visam garantir vagas na educação 

infantil, modalidade creche em período integral.  Na oferta das vagas à educação 

infantil, são observadas as disposições da resolução do CME – Conselho Municipal 

de Educação alinhada ao Conselho Estadual de Educação, a qual disciplina o agru-

pamento máximo de crianças, por faixa etária, metragem do espaço físico, professor 

e auxiliar.  

Neste sentido em 2023 e 2024, a Educação Municipal de Ceres prioriza a Meta 01 do 

PME, com objetivo de caracterizar igualdade de condições para o acesso e perma-

nência na escola, zelando pela doutrina da proteção integral, conforme rege a   Cons-
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tituições Federal e Estadual, Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei de Diretri-

zes e Bases da Educação Nacional, ao direto de toda criança com idade para frequen-

tar à educação infantil sejam garantidos.  

 

Meta 

02: 
Universalizar o ensino fundamental 

de 9 (nove) anos para toda a popula-

ção de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e 

garantir que pelo menos 95% (no-

venta e cinco por cento) dos alunos 

concluam essa etapa na idade reco-

mendada, até o último ano de vigên-

cia deste PME. 

 

REALIZADA 

NÃO 

INICIADA  

EM  

ANDAMENTO 

 

 

REALIZADA – 

 NÃO  

INICIADA –  

EM  

ANDAMENTO 

 

Estratégia 2.1: Aprimorar, a partir do primeiro 

ano de vigência do PME, mecanismos para o 

acompanhamento individualizado dos (as) alu-

nos (as) do Ensino Fundamental conforme de-

manda avaliada pela Equipe Multiprofissional; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 2.2: Fortalecer as ações de acompa-

nhamento e de monitoramento do acesso, da 

permanência e do aproveitamento escolar dos 

beneficiários de programas de transferência de 

renda, bem como das situações de discrimina-

ção, preconceito e violência na escola, visando 

ao estabelecimento de condições adequadas 

para o sucesso escolar dos (as) alunos (as), em 

colaboração com as famílias e com órgãos pú-

blicos de assistência social, saúde e proteção à 

infância, adolescência e juventude; 

 

 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 2.3: Organizar no âmbito dos siste-

mas de ensino, a flexibilização do trabalho pe-

dagógico, incluindo adequação do calendário 

escolar de acordo com a realidade local, a iden-

tidade cultural e as condições climáticas da re-

gião; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 2.4: Promover a relação das escolas 

com instituições e movimentos culturais, a fim 

de garantir a oferta regular de atividades cultu-

rais para a livre fruição dos (as) alunos (as) den-

tro e fora dos espaços escolares, assegurando 

 

 

Em      

 

 

Em      
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ainda que as escolas se tornem polos de cria-

ção e difusão cultural; 

 Andamento 

Contínuo 

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 2.5: Aprimorar mecanismos para 

melhorar a participação dos pais ou responsá-

veis no acompanhamento das atividades esco-

lares dos filhos por meio do estreitamento das 

relações entre as escolas e as famílias; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 2.6: Promover e participar ativida-

des de extracurriculares de incentivo aos (às) 

estudantes e de estímulo a habilidades físicas 

e intelectuais, inclusive mediante certames e 

concursos regionais, estaduais e nacionais; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 2.7: Promover atividades que esti-

mulem a habilidades esportivas e culturais nas 

escolas, interligadas a um plano de dissemina-

ção do desporto educacional e de desenvolvi-

mento esportivo regional e nacional; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 2.8: Desenvolver formas alternati-

vas de oferta de Ensino Fundamental, garan-

tida a qualidade, para atender aos filhos e fi-

lhas das populações que se dedicam a ativida-

des de caráter itinerante, assim como também 

para aquelas que estão em áreas rurais; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 2.9: Melhorar o acesso ao Ensino 

Fundamental e, a oferta do atendimento edu-

cacional especializado complementar aos (às) 

alunos (as) com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou su-

perdotação, assegurando a educação bilíngue 

para crianças surdas e a transversalidade da 

educação especial nessa etapa da educação 

básica; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 2.10: Garantir a efetivação da Edu-

cação Ambiental e das Relações Étnico Raciais 

nos Projetos Pedagógicos e nas Propostas Cur-

riculares do Ensino Fundamental, verificando o 

cumprimento da Lei 10.639/03; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 2.11: Garantir a formação continu-

ada dos (as) profissionais do Ensino Funda-

mental, no sentido de melhorar a qualidade 

 

Em      

 

Em      
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dos serviços educacionais prestados além de 

possibilitar progressão horizontal conforme 

Plano de Carreira dos Profissionais do Magisté-

rio; 

 Andamento 

Contínuo 

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 2.12: Ampliar o acervo bibliográfico 

das unidades escolares, a partir do primeiro 

ano deste plano; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 2.13: Garantir a atuação das fun-

ções de supervisão e inspeção no sistema de 

avaliação, assegurando o acompanhamento da 

execução do Projeto Político Pedagógico, Regi-

mento Escolar, Currículos Plenos nos níveis e 

modalidades ministrados pelas redes de en-

sino pública e privada. 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

      O município de Ceres/Go atende a grande maioria da clientela do Ensino Funda-

mental anos iniciais em período integral, CEPI Pequeno Príncipe e atividades com-

plementares no contraturno na Escola Municipal Domingos Mendes que precisa de 

condições de infraestrutura acessível   no intuito de atender toda a clientela em am-

biente, mobiliado, equipado e adequado, por isso precisa de reforma e ampliação das 

duas escolas do ensino fundamental com urgência na perspectiva de uma educação 

de qualidade.  

         As estratégias estão sendo implementadas, buscando efetivar o 

acompanhamento, aprendizagem e a permanência da clientela, buscando o 

compromisso das famílias e do apoio da rede estadual. A Secretaria Municipal de 

Educação possui equipe pedagógica qualificada que atua na supervisão e no 

acompanhamento da realização do trabalho pedagógico, e oferece cursos de 

formação e desenvolvimento profissional para a equipe com o intuito de qualificar 

os profissionais da educação no cumprimento da Meta 2. 

 

Meta 

03: 

Universalizar, até 2016, o atendimento es-

colar para toda a população de 15 a 17 

anos e elevar, até 2020, a taxa líquida de 

matrículas no Ensino Médio para 85%. 

 

REALIZADA 

NÃO 

INICIADA – 

 

REALIZADA –  

NÃO  

INICIADA – 
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 EM  

   ANDAMENTO 

 

 EM 

 ANDAMENTO 

 

Estratégia 3.1: Institucionalizar programa 

nacional de renovação do Ensino Médio, a fim 

de incentivar práticas pedagógicas com abor-

dagens interdisciplinares estruturadas pela 

relação entre teoria e prática, por meio de 

currículos escolares que organizem, de ma-

neira flexível e diversificada, conteúdos obri-

gatórios e eletivos articulados em dimensões 

como ciência, trabalho, linguagens, tecnolo-

gia, cultura e esporte, garantindo a aquisição 

de laboratórios, equipamentos e material di-

dático específico por meio de convênios e ou-

tros, e também a formação continuada de 

professores e a articulação com instituições 

acadêmicas, esportivas e culturais; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 3.2: Pactuar entre Estado, o Muni-

cípio e as escolas particulares de Ensino Mé-

dio a implantação dos direitos e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento que confi-

gurarão a base nacional comum curricular do 

Ensino Médio; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 3.3: Garantir a fruição de bens e 

espaços culturais, de forma regular, bem 

como a ampliação da prática desportiva inte-

grada ao currículo escolar; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 3.4: Manter e ampliar Programas 

e Ações de correção de fluxo do Ensino Fun-

damental, por meio do acompanhamento in-

dividualizado do/a estudante com rendi-

mento escolar defasado e pela adoção de 

práticas como aulas de reforço no turno com-

plementar, estudos de recuperação e reclas-

sificação/classificação, de forma a reposici-

oná-lo/a no ciclo escolar de maneira compa-

tível com sua idade; 

 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 
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Estratégia 3.5: Fomentar a expansão das 

matrículas gratuitas de Ensino Médio inte-

grado à educação profissional, observando-

se as peculiaridades das populações do 

campo, de populações itinerantes (circenses, 

ciganos, nômades, acampados e artistas e 

das pessoas com deficiência); 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 3.6: Estruturar e fortalecer o 

acompanhamento e o monitoramento do 

acesso e da permanência dos e das jovens 

beneficiários (as) de programas de transfe-

rência de renda, no Ensino Médio, quanto à 

frequência, ao aproveitamento escolar e à in-

teração com o coletivo, bem como das situa-

ções de discriminação, preconceito e violên-

cia, práticas irregulares de exploração do tra-

balho, consumo de drogas, gravidez precoce, 

em colaboração com as famílias e com ór-

gãos públicos de assistência social, saúde e 

proteção à adolescência e juventude; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 3.7: Promover a busca ativa da 

população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) 

anos fora da escola, em articulação com os 

serviços de assistência social, saúde e prote-

ção à adolescência e à juventude; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 3.8: Fomentar programas de edu-

cação e de cultura para a população urbana e 

do campo de jovens, na faixa etária de 15 

(quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, 

com qualificação social e profissional para 

aqueles que estejam fora da escola e com de-

fasagem no fluxo escolar; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 3.9: Desenvolver formas alternati-

vas de oferta do Ensino Médio, garantida a 

qualidade, para atender aos filhos e filhas de 

profissionais que se dedicam a atividades de 

caráter itinerante; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 3.10: Implementar políticas de 

prevenção à evasão escolar motivada por 

 

Em      

 Andamento 

 

Em      

 Andamento 
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preconceito ou quaisquer formas de discrimi-

nação, criando rede de proteção contra for-

mas associadas de exclusão; 

Contínuo Contínuo 

Estratégia 3.11: Estimular a participação dos 

adolescentes nos cursos das áreas tecnológi-

cas e científicas; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 3.12: Estimular a expansão do es-

tágio para estudantes da Educação Profissio-

nal Técnica de Nível Médio e do Ensino Médio 

Regular, através das Agências de Integração, 

preservando-se seu caráter pedagógico; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 3.13: Garantir a utilização peda-

gógica das Tecnologias da Informação e da 

Comunicação (TICs) nas escolas da rede pú-

blica de Ensino Médio, universalizando o 

acesso à rede mundial de computadores em 

banda larga de alta velocidade e aumentar a 

relação computadores/estudante, nas esco-

las públicas de Educação Básica. 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

A meta 03 é de responsabilidade da rede estadual no município de Ceres.  Porém nas 

matrículas no Ensino Médio a SME estabelece parceria com o Estado para o 

cumprimento dessas metas, contribuindo   a promover a busca ativa de crianças e 

adolescentes que estão fora da Escola, Órgãos Públicos como a Assistência Social, 

Saúde, Conselho Tutelar, com o objetivo de diminuir os índices de evasão e abandono 

nessas etapas do Ensino. 

 

Meta 

04: 

Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 

17 (dezessete) anos com deficiência, transtor-

nos globais do desenvolvimento e altas habili-

dades ou superdotação, o acesso à educação 

básica e ao atendimento educacional. 

 

REALIZADA - 

NÃO  

INICIADA – 

 EM  

ANDAMENTO 

 

 

REALIZADA –  

NÃO 

 INICIADA – 

 EM  

ANDAMENTO 
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Estratégia 4.1: Garantir, no prazo de vigência 

deste PME, a universalização do atendimento es-

colar à demanda manifesta pelas famílias de cri-

anças de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, 

distúrbios de aprendizagem, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou super-

dotação, observado o que dispõe a Lei no9.394, de 

20 de dezembro de 1996, que estabelece as Dire-

trizes e Bases da Educação Nacional; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 4.2: Implantar, ao longo deste PME, sa-

las de recursos multifuncionais e garantir a forma-

ção continuada de professores/as para o atendi-

mento educacional especializado nas escolas ur-

banas e populações itinerantes (circenses, ciga-

nos, nômades, acampados e artistas); 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 4.3: Garantir atendimento educacional 

especializado (AEE) em salas de recursos multifun-

cionais, classes, escolas ou serviços especializa-

dos, privado, públicos ou conveniados, nas formas 

complementar e suplementar, a todos (as) alunos 

(as) com deficiência, distúrbios de aprendizagem, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, matriculados na 

rede pública de educação básica, conforme neces-

sidade identificada por meio de avaliação, ouvidos 

a família e o aluno; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 4.4: Criar Centros Multidisciplinares de 

Apoio, pesquisa e assessoria, articulados com ins-

tituições acadêmicas e integrados por profissio-

nais das áreas de saúde, assistência social, peda-

gogia e psicologia, para apoiar o trabalho dos (as) 

professores da educação básica com os (as) alu-

nos (as) com deficiência, distúrbios de aprendiza-

gem, transtornos globais do desenvolvimento e al-

tas habilidades ou superdotação; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 4.5: Manter e ampliar programas su-

plementares que promovam a acessibilidade nas 

instituições públicas, garantindo o acesso e a per-

manência dos/as alunos/as com deficiência por 

meio da adequação arquitetônica, da oferta de 

transporte acessível e da disponibilização de ma-

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 
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terial didático específico e de recursos de tecnolo-

gia assistiva, assegurando, ainda, no contexto es-

colar, em todas as etapas, níveis e modalidades de 

ensino, a identificação dos/as alunos/as com altas 

habilidades ou superdotação; 

Estratégia 4.6: Garantir a oferta de educação bi-

língue, em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS - 

como primeira língua e na modalidade escrita da 

Língua Portuguesa como segunda língua, aos/às 

alunos/as surdos e com deficiência auditiva de 0 

(zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas e classes 

bilíngues e em escolas inclusivas, nos termos do 

art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 de dezembro 

de 2005, e dos arts. 24 e 30 da Convenção sobre 

os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem 

como a adoção do Sistema Braille de leitura para 

cegos e surdos - cegos; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 4.7: Garantir a oferta de educação in-

clusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob 

alegação de deficiência e promovida a articulação 

pedagógica entre o ensino regular e o atendi-

mento educacional especializado; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 4.8: Fortalecer o acompanhamento e o 

monitoramento do acesso à escola e ao atendi-

mento educacional especializado, bem como da 

permanência e do desenvolvimento escolar 

dos/as alunos/as com deficiência, distúrbios de 

aprendizagem, transtornos globais do desenvolvi-

mento e altas habilidades ou superdotação bene-

ficiários/as de programas de transferência de 

renda, juntamente com o combate às situações de 

discriminação, preconceito e violência, com vistas 

ao estabelecimento de condições adequadas para 

o sucesso educacional, em colaboração com as fa-

mílias e com os órgãos públicos de assistência so-

cial, saúde e proteção à infância, à adolescência e 

à juventude; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 4.9: Fomentar pesquisas voltadas para 

o desenvolvimento de metodologias, materiais di-

dáticos, equipamentos e recursos de tecnologia 

assistiva, com vistas à promoção do ensino e da 

 

Em      

 Andamento 

 

Em      

 Andamento 
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aprendizagem, bem como das condições de aces-

sibilidade dos/as estudantes com deficiência, dis-

túrbios de aprendizagem, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdo-

tação; 

Contínuo Contínuo 

Estratégia 4.10: Promover o desenvolvimento de 

pesquisas interdisciplinares para subsidiar a for-

mulação de políticas públicas intersetoriais que 

atendam as especificidades educacionais de estu-

dantes com deficiência, distúrbios de aprendiza-

gem, transtornos globais do desenvolvimento e al-

tas habilidades ou superdotação que requeiram 

medidas de atendimento especializado; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 4.11: Promover a articulação interse-

torial entre órgãos e políticas públicas de saúde, 

assistência social e direitos humanos, em parceria 

com as famílias, para estudantes com deficiência, 

distúrbios de aprendizagem, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou super-

dotação com o fim de desenvolver modelos de 

atendimento voltados à continuidade do atendi-

mento escolar, na Educação de Jovens e Adultos 

(EJA), com idade superior a faixa etária de escola-

rização obrigatória, de forma a assegurar a aten-

ção integral ao longo da vida; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 4.12: Garantir, apoiar a ampliação das 

equipes de profissionais da educação para aten-

der à demanda do processo de escolarização dos 

(das) estudantes com deficiência, distúrbios de 

aprendizagem, transtornos globais do desenvolvi-

mento e altas habilidades ou superdotação, ga-

rantindo a oferta de professores (as) do atendi-

mento educacional especializado, profissionais de 

apoio ou auxiliares, tradutores (as) e intérpretes 

de Libras, guias-intérpretes para surdos-cegos, 

professores de Libras, prioritariamente surdos, e 

professores bilíngues; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 4.13: Definir, no segundo ano de vi-

gência deste PME, indicadores de qualidade e po-

lítica de avaliação e supervisão para o funciona-

mento de instituições públicas e privadas que 

prestam atendimento a alunos com deficiência, 

 

Em      

 Andamento 

 

Em      

 Andamento 
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distúrbios de aprendizagem, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou super-

dotação e distúrbio da aprendizagem; 

Contínuo Contínuo 

Estratégia 4.14: Promover, por iniciativa da Pre-

feitura Municipal, em colaboração com o Governo 

Estadual, nos órgãos de pesquisa, demografia e 

estatística competentes, a obtenção de informa-

ção detalhada sobre o perfil das pessoas com de-

ficiência, transtornos globais do desenvolvimento 

e altas habilidades ou superdotação de 0 (zero) a 

17 (dezessete) anos; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 4.15: Incentivar a inclusão nos cursos 

de licenciatura e nos demais cursos de formação 

para profissionais da educação, inclusive em nível 

de pós-graduação, observado o disposto no caput 

do art. 207 da Constituição Federal, dos referenci-

ais teóricos, das teorias de aprendizagem e dos 

processos de ensino-aprendizagem relacionados 

ao atendimento educacional de alunos com defi-

ciência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação e distúrbios da 

aprendizagem; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 4.16: Promover parcerias com institui-

ções comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

sem fins lucrativos, conveniadas com o poder pú-

blico, visando a ampliar as condições de apoio ao 

atendimento escolar integral das pessoas com de-

ficiência, transtornos globais do desenvolvimento 

e altas habilidades ou superdotação e distúrbios 

da aprendizagem matriculadas nas redes públicas 

e privada de ensino; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 4.17: Promover parcerias com institui-

ções comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

sem fins lucrativos, conveniadas com o poder pú-

blico, visando a ampliar a oferta de formação con-

tinuada e a produção de material didático acessí-

vel, assim como os serviços de acessibilidade ne-

cessários ao pleno acesso, participação e aprendi-

zagem dos estudantes com deficiência, transtor-

nos globais do desenvolvimento e altas habilida-

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 
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des ou superdotação e distúrbios da aprendiza-

gem matriculados na rede pública e privada de en-

sino; 

Estratégia 4.18: Promover parcerias com institui-

ções comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

sem fins lucrativos, conveniadas com o poder pú-

blico, a fim de favorecer a participação das famí-

lias e da sociedade na construção do sistema edu-

cacional inclusivo; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 4.19: Estabelecer, em um ano, um sis-

tema de informação completas e fidedignas sobre 

a população que apresenta alguma deficiência, a 

serem coletadas pelo censo educacional e pelos 

censos populacionais; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 4.20: Implantar, gradativamente, a 

partir do primeiro ano deste PME, programas de 

atendimento aos alunos com altas habilidades 

nas áreas artísticas, intelectuais e psicomotora; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 4.21: Assegurar, quando necessário, a 

continuidade do apoio técnico e financeira as ins-

tituições privadas sem fins lucrativos, com atua-

ção exclusiva no atendimento educacional especi-

alizado, que realizam atendimento de qualidade 

comprovada por meio de avaliação conduzida 

pelo respectivo sistema de ensino; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 4.22: Garantir junto aos sistema esta-

dual e municipal ação integrada com os sistemas 

de saúde e de assistência social, a organização de 

atendimento educacional especializado aos alu-

nos impossibilitados de frequentar as aulas em ra-

zão de tratamento de saúde e que implique inter-

nação hospitalar, atendimento ambulatorial ou 

permanência prolongada em domicilio com clas-

ses hospitalares. 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 
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O município procura atender a todos os alunos com deficiências, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação que buscam matrícula na 

rede municipal, eles são atendidos, quando necessário com profissionais de apoio em 

sala regular e em salas de Recursos Multifuncionais – A.E.E.  O atendimento em 

2023 e 2024 continua em evolução. 

 

Meta 

05: 

Alfabetizar todas as crianças, no máximo, 

até o final do 3o (terceiro) ano do ensino 

fundamental. 

REALIZADA –  

NÃO 

 INICIADA –  

EM  

ANDAMENTO 

 

REALIZADA –  

NÃO 

 INICIADA - EM  

ANDAMENTO 

 

Estratégia 5.1: Estruturar os processos pedagó-

gicos de alfabetização, nos anos iniciais do en-

sino fundamental, articulando-os com as estra-

tégias desenvolvidas na pré-escola, com qualifi-

cação e valorização dos (as) professores (as) al-

fabetizadores e com apoio pedagógico especí-

fico, a fim de garantir a alfabetização plena de 

todas as crianças; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 5.2: Participar da prova aplicada 

pelo Instituto Nacional de Estatística e Pesquisa 

(INEP), para aferir a alfabetização das crianças 

estudantes, aplicados a cada ano, bem como 

subsidiar as escolas a criarem os respectivos 

instrumentos de avaliação e monitoramento, 

implementando medidas pedagógicas para al-

fabetizar todas as crianças estudantes até o fi-

nal do terceiro ano do Ensino Fundamental; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 5.3: Selecionar, certificar e divulgar 

tecnologias educacionais para a alfabetização 

de crianças, assegurada a diversidade de méto-

dos e propostas pedagógicas, bem como o 

acompanhamento dos resultados nos sistemas 

de ensino em que forem aplicadas, devendo ser 

disponibilizadas, preferencialmente, como re-

cursos educacionais abertos; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 
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Estratégia 5.4: Garantir o desenvolvimento de 

tecnologias educacionais e de práticas pedagó-

gicas inovadoras que assegurem a alfabetização 

e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a 

aprendizagem dos (as) alunos (as), consideradas 

as diversas abordagens metodológicas e sua 

efetividade; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 5.5: Garantir a alfabetização de cri-

anças do campo, indígenas, quilombolas e de 

populações itinerantes (circenses, ciganos, nô-

mades, acampados e artistas), com a produção 

de materiais didáticos específicos, e desenvol-

ver instrumentos de acompanhamento que 

considerem o uso da língua materna pelas co-

munidades indígenas e a identidade cultural das 

comunidades quilombolas; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 5.6: Promover e estimular a forma-

ção inicial e continuada de professores (as) para 

a alfabetização de crianças, com o conheci-

mento de novas tecnologias educacionais e prá-

ticas pedagógicas inovadoras, estimulando a ar-

ticulação entre programas de pós-graduação 

stricto sensu e ações de formação continuada 

de professores (as) para a alfabetização; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 5.7: Garantir a alfabetização das 

pessoas com deficiência, considerando as suas 

especificidades, inclusive a alfabetização bilín-

gue de pessoas surdas, sem estabelecimento de 

terminalidade temporal; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 5.8: Garantir, anualmente, um levan-

tamento global minucioso dos alunos com defi-

ciência, transtornos globais do desenvolvi-

mento e altas habilidades ou superdotação arti-

culado com os sistemas de ensino. 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

São grandes os desafios que a SME de Ceres vem enfrentando para alfabetizar alunos 

até o 3º ao do ensino fundamental, por vários fatores de interferências no decorrer 

dos últimos anos que ocasionou os altos índices de crianças com o grau de proficiên-

cia insuficiente em leitura, escrita e matemática.  Para estimular e   favorecer a apren-
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dizagem e alfabetização dos alunos nestas idades, a SME procura estabelecer plane-

jamentos de ações envolvendo todos os professores de alfabetização, por meio de 

participação em    Jornada Pedagógica, palestra com sistema de ensino contratado, 

formação através do MEC, e da Rede Estadual.   

 

Meta 

06: 

Oferecer educação em tempo integral em, 

no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das 

escolas públicas, de forma a atender, pelo 

menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos 

(as) alunos (as) da educação básica. 

 

REALIZADA –  

NÃO  

INICIADA – 

 EM  

ANDAMENTO 

 

 

REALIZADA –  

NÃO  

INICIADA - EM  

ANDAMENTO 

 

Estratégia 6.1: Garantir a oferta de educação 

básica pública em tempo integral, por meio de 

atividades de acompanhamento pedagógico e 

multidisciplinares, inclusive culturais e esporti-

vas, de forma que o tempo de permanência 

dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua res-

ponsabilidade, passe a ser igual ou superior a 

7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo, 

com a ampliação progressiva da jornada de 

professores em uma única escola; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 6.2: Instituir, em regime de colabo-

ração com os entes federados a padrão arqui-

tetônico e de mobiliário adequado para aten-

dimento em tempo integral, prioritariamente 

em comunidades pobres ou com crianças em 

situação de vulnerabilidade social; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 6.3: Institucionalizar e manter, em 

regime de colaboração com os entes federa-

dos, programa nacional de ampliação e rees-

truturação das escolas públicas, por meio da 

instalação de quadras poliesportivas, laborató-

rios, espaços para atividades culturais, biblio-

tecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banhei-

ros e outros equipamentos, bem como da pro-

dução de material didático e da formação de 

recursos humanos para a educação em tempo 

integral; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 
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Estratégia 6.4: Fomentar a articulação da es-

cola com os diferentes espaços educativos, cul-

turais e esportivos e com equipamentos públi-

cos, como centros comunitários, bibliotecas, 

praças, parques, museus, teatros, cinemas e 

planetários; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 6.5: Estimular a oferta de ativida-

des voltadas à ampliação da jornada escolar de 

alunos (as) matriculados nas escolas da rede 

pública de educação básica por parte das enti-

dades privadas de serviço social vinculadas ao 

sistema sindical, de forma concomitante e em 

articulação com a rede pública de ensino; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 6.6: Orientar a aplicação da gratui-

dade de que trata o art. 13 da Lei no 12.101, de 

27 de novembro de 2009, em atividades de am-

pliação da jornada escolar de alunos (as) das 

escolas da rede pública de educação básica, de 

forma concomitante e em articulação com a 

rede pública de ensino; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 6.7: Atender às populações itine-

rantes (circenses, ciganos, nômades, acampa-

dos e artistas), na oferta de educação em 

tempo integral, considerando-se as peculiari-

dades locais; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 6.8: Garantir a educação em tempo 

integral para pessoas com deficiência, trans-

tornos globais do desenvolvimento e altas ha-

bilidades ou superdotação na faixa etária de 4 

(quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando 

atendimento educacional especializado(AEE) 

complementar e suplementar ofertado em sa-

las de recursos multifuncionais da própria es-

cola ou em instituições especializadas; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 6.9: Adotar, a partir do primeiro 

ano de vigência, medidas para otimizar o 

tempo de permanência dos alunos na escola, 

direcionando a expansão da jornada para o 

efetivo trabalho escolar, combinado com ativi-

dades recreativas, esportivas e culturais. 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 
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Na rede municipal oferece educação em tempo integral em, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) das escolas incluindo Educação Infantil e ensino fundamental, 

porém ainda falta muito para um atendimento adequado, próprio e nas condições de 

uma educação de qualidade. O atendimento no contra turno , são também em espaços  

além da escola.    

   

Meta 

07: 

Fomentar a qualidade da educação bá-

sica em todas as etapas e modalidades, 

com melhoria do fluxo escolar e da 

aprendizagem de modo a atingir as se-

guintes médias nacionais para o IDEB: 

IDEB 2015 2017 2019 2021 Anos iniciais do 

E. Fundamental 5,2 5,5 5,7 6,0 Anos finais 

do E. Fundamental 4,7 5,0 5,2 5,5 Ensino 

Médio 4,3 4,7 5,0 5,2 

REALIZADA –  

NÃO  

INICIADA –  

EM  

ANDAMENTO 

 

REALIZADA – 

 NÃO 

 INICIADA - EM  

ANDAMENTO 

 

Estratégia 7.1: Estabelecer e implantar, 

mediante regime de colaboração entre 

União, Estado e Município, diretrizes peda-

gógicas para a educação básica e a base na-

cional comum dos currículos, com direitos e 

objetivos de aprendizagem e desenvolvi-

mento dos (as) alunos (as) para cada ano do 

ensino fundamental e médio, respeitada a 

diversidade regional, estadual e local; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.2: Assegurar que: - O quinto 

ano de vigência deste PME, pelo menos 70% 

(setenta por cento) dos (as) alunos (as) do 

ensino fundamental e do ensino médio te-

nham alcançado nível suficiente de aprendi-

zado em relação aos direitos e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento de seu 

ano de estudo, e 50% (cinquenta por cento), 

pelo menos, o nível desejável; - No último 

ano de vigência deste PME, todos os (as) es-

tudantes do ensino fundamental e do en-

sino médio tenham alcançado nível sufici-

ente de aprendizado em relação aos direi-

tos e objetivos de aprendizagem e desen-

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 
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volvimento de seu ano de estudo, e 80% (oi-

tenta por cento), pelo menos, o nível dese-

jável; 

Estratégia 7.3: Constituir e implementar, 

em colaboração entre o Estado e o Municí-

pio, um conjunto de indicadores de avalia-

ção institucional com base no perfil do alu-

nado e do corpo de profissionais da educa-

ção, nas condições de infraestrutura das es-

colas no município, nos recursos pedagógi-

cos disponíveis, nas características da ges-

tão e em outras dimensões relevantes, con-

siderando as especificidades das modalida-

des de ensino com base nos Parâmetros 

Nacionais de Avaliação; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.4: Estabelecer processo contí-

nuo de avaliação nas escolas de educação 

básica, por meio da constituição de instru-

mentos que orientem as dimensões a se-

rem fortalecidas, destacando-se a elabora-

ção e atualização do Projeto Político Peda-

gógico e Regimento Escolar, a melhoria con-

tínua da qualidade educacional, a formação 

continuada dos (as) profissionais da educa-

ção e o aprimoramento da gestão democrá-

tica; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.5: Formalizar e executar os 

planos de ações articuladas dando cumpri-

mento às metas de qualidade estabelecidas 

para a educação básica pública e às estraté-

gias de apoio técnico e financeiro voltadas à 

melhoria da gestão educacional, à forma-

ção de professores e professoras e profissi-

onais de serviços e apoio escolares, à ampli-

ação e ao desenvolvimento de recursos pe-

dagógicos e à melhoria e expansão da infra-

estrutura física da rede escolar; 

  

Estratégia 7.6: Associar a prestação de as-

sistência técnica e financeira à fixação de 

metas intermediárias, nos termos estabele-

cidos conforme pactuação voluntária entre 

os entes, priorizando as unidades escolares 

 

Em 

Andamento 

 

Em 

Andamento 
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dos sistemas e redes de ensino com IDEB 

abaixo da média nacional; 

Contínuo Contínuo 

Estratégia 7.7: Aprimorar continuamente 

os instrumentos de avaliação da qualidade 

do ensino fundamental e médio, de forma a 

englobar o ensino de ciências nos exames 

aplicados nos anos finais do ensino funda-

mental, e incorporar o Exame Nacional do 

Ensino Médio, assegurada a sua universali-

zação, ao sistema de avaliação da educação 

básica, bem como apoiar o uso dos resulta-

dos das avaliações nacionais pelas escolas e 

redes de ensino para a melhoria de seus 

processos e práticas pedagógicas; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.8: Ampliar e desenvolver indi-

cadores específicos de avaliação da quali-

dade da educação especial, bem como da 

qualidade da educação bilíngue para sur-

dos; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.9: Orientar e monitorar as po-

líticas das redes e sistemas de ensino, de 

forma a buscar atingir as metas do IDEB, di-

minuindo a diferença entre as escolas com 

os menores índices e a média nacional, ga-

rantindo equidade da aprendizagem e re-

duzindo pela metade, até o último ano de 

vigência deste PME, as diferenças entre as 

médias dos índices do Estado e do Municí-

pio; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.10: Melhorar o desempenho 

dos alunos da educação básica nas avalia-

ções da aprendizagem no Programa Inter-

nacional de Avaliação de Estudantes – PISA, 

tomado como instrumento externo de refe-

rência, internacionalmente reconhecido, de 

acordo com as seguintes projeções: PISA 

2015 2018 2021 Média dos resultados em 

matemática, leitura e ciências 438 455 473 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.11: Incentivar o desenvolvi-

mento, selecionar, certificar e divulgar tec-

 

Em 

 

Em 
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nologias educacionais para a educação in-

fantil, o ensino fundamental e o ensino mé-

dio e incentivar práticas pedagógicas inova-

doras que assegurem a melhoria do fluxo 

escolar e a aprendizagem, assegurada a di-

versidade de métodos e propostas pedagó-

gicas, com preferência para softwares livres 

e recursos educacionais abertos, bem como 

o acompanhamento dos resultados nos sis-

temas de ensino em que forem aplicadas; 

Andamento 

Contínuo 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.12: Garantir transporte gra-

tuito para todos (as) os (as) estudantes da 

educação do campo na faixa etária da edu-

cação escolar obrigatória, mediante renova-

ção e padronização integral da frota de veí-

culos, de acordo com especificações defini-

das pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia – INMETRO, e finan-

ciamento compartilhado, com participação 

da União e do Estado proporcional às ne-

cessidades dos entes federados, visando a 

reduzir a evasão escolar e o tempo médio 

de deslocamento a partir de cada situação 

local e com monitoramento de frequência; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.13: Desenvolver atendimento 

escolar para a população das áreas rurais 

possibilitando que os estudantes tenham 

acesso á educação de qualidade na área ur-

bana; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.14: Universalizar e assegurar, 

até o terceiro ano de vigência do PME, o 

acesso à rede mundial de computadores 

em banda larga de alta velocidade e tripli-

car, até o final da década, a relação compu-

tador/aluno (a) nas escolas da rede pública 

e privada de educação básica, promovendo 

a utilização pedagógica das tecnologias da 

informação e da comunicação; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.15: Monitorar e apoiar técnica 

e financeiramente a gestão escolar medi-

ante transferência direta de recursos finan-

ceiros à escola, garantindo a participação da 

 

Em 

Andamento 

 

Em 

Andamento 
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comunidade escolar no planejamento e na 

aplicação dos recursos, visando à amplia-

ção da transparência e ao efetivo desenvol-

vimento da gestão democrática; 

Contínuo Contínuo 

Estratégia 7.16: Ampliar e monitorar pro-

gramas e aprofundar ações de atendimento 

ao (à) aluno (a), em todas as etapas da edu-

cação básica, por meio de programas suple-

mentares de material didático-escolar, 

transporte, alimentação e assistência à sa-

úde; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.17: Assegurar a todas as esco-

las públicas de educação básica o acesso a 

energia elétrica, abastecimento de água tra-

tada, esgotamento sanitário e manejo dos 

resíduos sólidos, garantir o acesso dos alu-

nos a espaços para a prática esportiva, a 

bens culturais e artísticos e a equipamentos 

e laboratórios de ciências e, em cada edifí-

cio escolar, garantir a acessibilidade às pes-

soas com deficiência; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.18: Institucionalizar e manter, 

em regime de colaboração, programa naci-

onal de reestruturação e aquisição de equi-

pamentos para escolas públicas, visando à 

equalização regional das oportunidades 

educacionais; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.19: Prover equipamentos e re-

cursos tecnológicos digitais para a utilização 

pedagógica no ambiente escolar a todas as 

escolas públicas da educação básica, cri-

ando, inclusive, mecanismos para imple-

mentação das condições necessárias para a 

universalização das bibliotecas nas institui-

ções educacionais, com acesso a redes digi-

tais de computadores, inclusive a internet; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.20: Informatizar integral-

mente a gestão das escolas públicas, conse-

lhos municipal e estadual de educação, das 

secretarias de educação do Estado e Muni-

cípio bem como manter programa nacional 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 
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de formação inicial e continuada para o pes-

soal técnico das secretarias e conselho de 

educação; 

Estratégia 7.21: Garantir políticas de com-

bate à violência na escola, inclusive pelo de-

senvolvimento de ações destinadas à capa-

citação de educadores para detecção dos si-

nais de suas causas, como a violência do-

méstica e sexual, favorecendo a adoção das 

providências adequadas para promover a 

construção da cultura de paz e um ambi-

ente escolar dotado de segurança para a co-

munidade; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.22: Implementar políticas de 

inclusão e permanência na escola para ado-

lescentes e jovens que se encontram em re-

gime de liberdade assistida e em situação 

de rua, assegurando os princípios da Lei no 

8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente e a Lei 11.525 de 

24 de setembro de 2007; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.23: Garantir nos currículos es-

colares conteúdos sobre a história e as cul-

turas afro-brasileira e indígenas e imple-

mentar ações educacionais, nos termos das 

Leis nos 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e 

11.645, de 10 de março de 2008, assegu-

rando-se a implementação das respectivas 

diretrizes curriculares nacionais, por meio 

de ações colaborativas com fóruns de edu-

cação para a diversidade étnico-racial, con-

selhos escolares, equipes pedagógicas e a 

sociedade civil; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.24: Consolidar a educação de 

populações tradicionais, itinerantes, comu-

nidades indígenas e quilombolas, respei-

tando a articulação entre os ambientes es-

colares e comunitários e garantindo: o de-

senvolvimento sustentável e preservação 

da identidade cultural; a participação da co-

munidade na definição do modelo de orga-

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 
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nização pedagógica e de gestão das institui-

ções consideradas as práticas sociocultu-

rais e as formas particulares de organização 

do tempo; a oferta bilíngue na educação in-

fantil e nos anos iniciais do ensino funda-

mental, em língua materna das comunida-

des indígenas e em língua portuguesa; a re-

estruturação e a aquisição de equipamen-

tos; a oferta de programa para a formação 

inicial e continuada de profissionais da edu-

cação; e o atendimento em educação espe-

cial; 

Estratégia 7.25: Adequar currículos e pro-

postas pedagógicas específicas para educa-

ção escolar e para as comunidades indíge-

nas e quilombolas, incluindo os conteúdos 

culturais correspondentes às respectivas 

comunidades e considerando o fortaleci-

mento das práticas socioculturais e da lín-

gua materna de cada comunidade indígena, 

produzindo e disponibilizando materiais di-

dáticos específicos, inclusive para crianças 

estudantes, adolescentes, jovens, adul-

tos/as e idosos/as com deficiência; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.26: Mobilizar as famílias e se-

tores da sociedade civil, articulando a edu-

cação formal com experiências de educação 

popular e cidadã, com os propósitos de que 

a educação seja assumida como responsa-

bilidade de todos e de ampliar o controle 

social sobre o cumprimento das políticas 

públicas educacionais; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.27: Promover a articulação 

dos programas da área da educação, de 

âmbito local e nacional, com os de outras 

áreas, como saúde, trabalho e emprego, as-

sistência social, esporte e cultura, possibili-

tando a criação de rede de apoio integral às 

famílias, como condição para a melhoria da 

qualidade educacional; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 
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Estratégia 7.28: Universalizar, mediante ar-

ticulação entre os órgãos responsáveis pe-

las áreas da saúde e da educação, o atendi-

mento aos (às) estudantes da rede escolar 

pública de educação básica por meio de 

ações de prevenção, promoção e atenção à 

saúde; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.29: 7.29 Estabelecer ações efe-

tivas especificamente voltadas para a pro-

moção, prevenção, atenção e atendimento 

à saúde e à integridade física, mental e emo-

cional dos (das) profissionais da educação, 

como condição para a melhoria da quali-

dade educacional; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.30: Promover a regulação da 

oferta da educação básica pela iniciativa pri-

vada, de forma a garantir a qualidade e o 

cumprimento da função social da educação; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 7.31: Estabelecer políticas de es-

tímulo às escolas que melhorarem o de-

sempenho no IDEB, de modo a valorizar o 

mérito do corpo docente, da direção e da 

comunidade escolar. 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

 

O Município vem incentivando práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a 

melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, assegurada a diversidade de métodos e 

propostas pedagógicas, com preferência para softwares livres e recursos educacionais 

abertos, bem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino que 

forem aplicadas. A SME busca formações para os professores da rede, visando 

aprimorar as práticas pedagógicas, dos profissionais da educação envolvidos 

alfabetização, oferecendo as condições necessárias para as práticas educativas para 

elevar a média do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB, pois nas 

últimas avaliações houve regressão no resultado alcançado. 
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Meta 

08: 

Elevar a escolaridade média da população de 

18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo 

a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de es-

tudo no último ano de vigência deste Plano, 

para as populações do campo, da região de 

menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e 

cinco por cento) mais pobres, e igualar a esco-

laridade média entre todas as etnias declara-

das à Fundação Instituto Brasileiro de Geogra-

fia e Estatística – IBGE. 

 

REALIZADA –  

NÃO  

INICIADA – 

 EM  

ANDAMENTO 

 

 

REALIZADA –  

NÃO  

INICIADA – 

 EM  

ANDAMENTO 

 

Estratégia 8.1: Institucionalizar programas e de-

senvolver tecnologias para correção de fluxo, 

para acompanhamento pedagógico individuali-

zado e para recuperação e progressão parcial, 

bem como priorizar estudantes com rendimento 

escolar defasado, considerando as especificida-

des dos segmentos populacionais considerados; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 8.2: Implementar programas de edu-

cação de jovens e adultos para os segmentos po-

pulacionais considerados, que estejam fora da es-

cola e com defasagem idade-série, associados a 

outras estratégias que garantam a continuidade 

da escolarização, após a alfabetização inicial; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 8.3: Garantir acesso gratuito a exames 

de certificação da conclusão dos ensinos funda-

mental e médio; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 8.4: Expandir a oferta gratuita de edu-

cação profissional técnica por parte das entida-

des privadas de serviço social e de formação pro-

fissional vinculadas ao sistema sindical, de forma 

concomitante ao ensino ofertado na rede escolar 

pública, para os segmentos populacionais consi-

derados; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 8.5: Promover, em parceria com as 

áreas de saúde e assistência social, o acompanha-

mento e o monitoramento do acesso à escola es-

pecíficos para os segmentos populacionais consi-

derados, identificar motivos de absenteísmo e co-

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 
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laborar com o Município para a garantia de fre-

quência e apoio à aprendizagem, de maneira a es-

timular a ampliação do atendimento desses (as) 

estudantes na rede pública regular de ensino; 

Estratégia 8.6: Promover busca ativa de jovens, 

adultos/as e idosos/as fora da escola, pertencen-

tes aos segmentos populacionais considerados, 

em parceria com as áreas de Assistência Social, 

Saúde e a proteção à juventude e iniciativa pri-

vada. 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 
A competência de atendimento deste nível de Ensino é do Estado, as 

considerações das estratégias são a nível de observação e algumas 

parcerias realizadas entre Município e Estado. 

 

Meta 

09: 

Elevar a taxa de alfabetização da popula-

ção com 15 (quinze) anos ou mais para 

93,5% (noventa e três inteiros e cinco dé-

cimos por cento) até 2015 e, até o final da 

vigência deste PME, erradicar o analfabe-

tismo absoluto e reduzir em 50% (cin-

quenta por cento) a taxa de analfabe-

tismo funcional. 

 

REALIZADA –  

NÃO  

INICIADA – 

 EM  

ANDAMENTO 

 

 

REALIZADA –  

NÃO  

INICIADA –  

EM  

ANDAMENTO 

 

Estratégia 9.1: Assegurar, a partir da apro-

vação do plano em regime de colaboração 

com a União e o Estado a oferta gratuita da 

educação de jovens e adultos a todos os 

que não tiveram acesso à educação básica 

na idade própria; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 9.2: Realizar diagnóstico dos jo-

vens e adultos com ensino fundamental e 

médio incompletos, para identificar a de-

manda ativa por vagas na educação de jo-

vens e adultos; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 9.3: Implementar ações de alfa-

betização de jovens, adultos/as e idosos/as, 

 

Em 

 

Em 
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com garantia de continuidade da escolariza-

ção básica; 

Andamento 

Contínuo 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 9.4: Realizar chamadas públicas 

regulares para educação de jovens e adul-

tos, promovendo-se busca ativa em regime 

de colaboração entre a União e o Estado e 

em parceria com o Ministério Público Con-

selho tutelar e Secretaria de Segurança Pú-

blica organizações da sociedade civil; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 9.5: Realizar avaliação, por meio 

de exames específicos, que permita aferir o 

grau de alfabetização de jovens, adultos/as 

e idosos/as; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 9.6: Executar ações de atendi-

mento ao (à) estudante da educação de jo-

vens e adultos por meio de programas su-

plementares de transporte, alimentação e 

saúde, inclusive atendimento oftalmológico 

e fornecimento gratuito de óculos, em arti-

culação com a área da saúde; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 9.7: Assegurar a oferta de edu-

cação de jovens e adultos, nas etapas de en-

sino fundamental e médio, às pessoas pri-

vadas de liberdade em todos os estabeleci-

mentos penais, assegurando-se formação 

específica dos professores e das professo-

ras e implementação de diretrizes nacionais 

em regime de colaboração; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 9.8: Apoiar técnica e financeira-

mente projetos inovadores na educação de 

jovens e adultos que visem ao desenvolvi-

mento de modelos adequados às necessi-

dades específicas desses (as) alunos (as); 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 9.9: Estabelecer mecanismos e 

incentivos que integrem os segmentos em-

pregadores, públicos e privados, e os siste-

mas de ensino, para promover a compatibi-

lização da jornada de trabalho dos empre-

gados e das empregadas com a oferta das 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 
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ações de alfabetização e de educação de jo-

vens e adultos; 

Estratégia 9.10: Implementar programas 

de capacitação tecnológica da população jo-

vem e adulta, direcionados para os segmen-

tos com baixos níveis de escolarização for-

mal e para os (as) alunos (as) com deficiên-

cia, articulando os sistemas de ensino, a 

Rede Federal de Educação Profissional, Ci-

entífica e Tecnológica, as universidades, as 

cooperativas e as associações, por meio de 

ações de extensão desenvolvidas em cen-

tros vocacionais tecnológicos, com tecnolo-

gias assistivas que favoreçam a efetiva in-

clusão social e produtiva dessa população; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 9.11: Considerar, nas políticas 

públicas de jovens e adultos, as necessida-

des dos idosos, com vistas à promoção de 

políticas de erradicação do analfabetismo, 

ao acesso a tecnologias educacionais e ati-

vidades recreativas, culturais e esportivas, à 

implementação de programas de valoriza-

ção e compartilhamento dos conhecimen-

tos e experiência dos idosos e à inclusão 

dos temas do envelhecimento e da velhice 

nas escolas; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 9.12: Implementar, a partir do 

primeiro ano deste plano, nas unidades pri-

sionais e nos estabelecimentos que aten-

dam adolescentes, jovens e adultos infrato-

res, programas de Educação de Jovens e 

Adultos de nível fundamental e médio; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 9.13: Assegurar a elaboração e 

adequação do material didático voltado 

para as reais necessidades do aluno matri-

culado na EJA; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 9.14: Articular com as demais 

secretarias, ONGs e outros visando a conti-

nuidade da escolarização básica das pes-

soas privadas de liberdade. 

 

Em 

Andamento 

 

Em 

Andamento 
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Contínuo Contínuo 

 

A competência de atendimento deste nível de Ensino é da Rede Estadual, porém com 

a cooperação do município.  Na avaliação da meta   o estado dedica para acabar com 

analfabetismo elevando a taxa de alfabetização da população e erradicar o analfabe-

tismo funcional, pois   oferta de Educação de Jovens e Adultos, permanece assegu-

rada tanto nas etapas do Ensino Fundamental quanto no Ensino Médio na rede esta-

dual de ensino de Ceres.  

 

Meta 

10: 

Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco 

por cento) das matrículas de educação 

de jovens e adultos, nos ensinos funda-

mental e médio, na forma integrada à 

educação profissional 

 

REALIZADA –  

NÃO 

 INICIADA –  

EM 

 ANDAMENTO 

 

 

REALIZADA –  

NÃO 

 INICIADA – 

 EM 

 ANDAMENTO 

 

Estratégia 10.1: Manter programa nacional de 

educação de jovens e adultos voltado à conclusão 

do ensino fundamental e à formação profissional 

inicial, de forma a estimular a conclusão da educa-

ção básica; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 10.2: Expandir as matrículas na educa-

ção de jovens e adultos, de modo a articular a for-

mação inicial e continuada de trabalhadores com a 

educação profissional, objetivando a elevação do 

nível de escolaridade do (a) trabalhador (a); 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 10.3: Fomentar a integração da educa-

ção de jovens e adultos (EJA) com a educação pro-

fissional, em cursos planejados, de acordo com as 

características do público da educação de jovens e 

adultos e considerando as especificidades das po-

pulações itinerantes e do campo e d itinerantes (cir-

censes, ciganos, nômades, acampados e artistas), 

inclusive na modalidade de educação a distância 

(EAD); 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 10.4: Ampliar as oportunidades profis-

sionais dos jovens e adultos com deficiência e 

baixo nível de escolaridade, por meio do acesso à 

 

Em 

 

Em 
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educação de jovens e adultos articulada à educação 

profissional; 

Andamento 

Contínuo 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 10.5: Implantar programa nacional de 

reestruturação e aquisição de equipamentos volta-

dos à expansão e à melhoria da rede física de esco-

las públicas que atuam na educação de jovens e 

adultos integrada à educação profissional, garan-

tindo acessibilidade à pessoa com deficiência; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 10.6: Estimular a diversificação curri-

cular da educação de jovens e adultos, articulando 

a formação básica e a preparação para o mundo do 

trabalho e estabelecendo inter-relações entre teoria 

e prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da tec-

nologia e da cultura e cidadania, de forma a orga-

nizar o tempo e o espaço pedagógicos adequados 

às características desses(as) estudantes; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 10.7: Fomentar a produção de material 

didático, o desenvolvimento de currículos e meto-

dologias específicas, os instrumentos de avaliação, 

o acesso a equipamentos e laboratórios e a forma-

ção continuada de docentes das redes públicas que 

atuam na educação de jovens e adultos articulada à 

educação profissional; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 10.8: Fomentar a oferta pública de for-

mação inicial e continuada para trabalhadores e tra-

balhadoras articulada à educação de jovens e adul-

tos, em regime de colaboração e com apoio de en-

tidades privadas de formação profissional vincula-

das ao sistema sindical e de entidades sem fins lu-

crativos de atendimento à pessoa com deficiência, 

com atuação exclusiva na modalidade; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 10.9: Institucionalizar programa nacio-

nal de assistência ao estudante, compreendendo 

ações de assistência social, financeira e de apoio 

psicopedagógico que contribuam para garantir o 

acesso, a permanência, a aprendizagem e a conclu-

são com êxito da educação de jovens e adultos ar-

ticulada à educação profissional; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 10.10: Orientar a expansão da oferta de 

educação de jovens e adultos articulada à educação 

profissional, de modo a atender às pessoas privadas 

de liberdade nos estabelecimentos penais, assegu-

rando-se formação específica dos professores e das 

professoras e implementação de diretrizes nacio-

nais em regime de colaboração; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 



 
ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de Ceres 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Praça Cívica s/nº Centro  
CEP.: 76.300-000 Ceres – GO 

Telefone: (62) 3307-7604/7635/7630 

E-mail: smeceres@ceres.go.gov.br  
ou smeceres@gmail.com Site: www.ceres.go.gov.br 

 

Estratégia 10.11: Implementar mecanismos de re-

conhecimento de saberes dos jovens e adultos tra-

balhadores, a serem considerados na articulação 

curricular dos cursos de formação inicial e continu-

ada e dos cursos técnicos de nível médio; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 10.12: Articular a oferta de cursos téc-

nicos com perfil sócio-economico do município; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 10.13: Implementar programas para 

concessão de bolsas aos estudantes da EJA Inte-

grada à Educação Profissional; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 10.14: Garantir transporte e merenda 

escolar aos estudantes em todos os turnos; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 10.15: Implementar programas de di-

vulgação dos cursos ofertados no município; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 10.16: Oferecer nas unidades prisionais 

do município o ensino público da EJA Integrada à 

Educação Profissional, em parceria com a Secreta-

ria de Estado da Educação, Secretaria de Desenvol-

vimento e Secretaria de Segurança Pública. Em 

contrapartida, serão exigidas da unidade prisional 

todas as medidas de segurança indispensáveis para 

a execução dos trabalhos; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 10.17: Articular com as demais secre-

tarias, ONGs e outros visando a continuidade da 

escolarização básica das pessoas privadas de liber-

dade; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 
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Para atender essa demanda, o Estado oferece Educação de Jovens e Adultos - EJA na 

Rede Estadual. A procura pela Educação de Jovens e Adultos - EJA se dá, 

geralmente, devido às exigências do mercado de trabalho. No município de Ceres 

tem parcerias com a Rede Estadual de Ensino acerca do desenvolvimento da 

Educação Profissional Técnica através da realização de Cursos Técnicos. Prefeitura 

Municipal se responsabiliza por ação indireta a esta meta, na abertura para colaborar 

no sentido de incentivar as ações que visam a melhoria da qualidade de educação em 

todos os segmentos, visando contribuir para que a meta seja alcançada.  

 

Meta 

11: 

Triplicar as matrículas da educação pro-

fissional técnica de nível médio, assegu-

rando a qualidade da oferta e pelo me-

nos 50% (cinquenta por cento) da expan-

são no segmento público, bem como, ar-

ticular com as escolas de nível médio e 

profissional o fomento de parcerias para 

a oferta e ampliação de cursos técnicos e 

de qualificação profissional (Formação 

Inicial e Continuada). 

 

 

REALIZADA – 

 NÃO 

 INICIADA - EM  

ANDAMENTO 

 

 

 

REALIZADA –  

NÃO 

 INICIADA – 

 EM 

 ANDAMENTO 

 

Estratégia 11.1: Colaborar com a rede esta-

dual para expandir as matrículas de educa-

ção profissional técnica de nível médio na 

Rede Federal, Estadual de Educação Profis-

sional, Científica e Tecnológica, levando em 

consideração a responsabilidade dos Insti-

tutos na ordenação territorial, sua vincula-

ção com arranjos produtivos, sociais e cul-

turais locais e regionais, bem como a interi-

orização da educação profissional; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 11.2: Fomentar a expansão da 

oferta de educação profissional técnica de 

nível médio nas redes de ensino; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 11.3: Fomentar a expansão da 

oferta de educação profissional técnica de 

nível médio na modalidade de educação a 

 

Em      

 

Em      
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distância, com a finalidade de ampliar a 

oferta e democratizar o acesso à educação 

profissional pública e gratuita, assegurado 

padrão de qualidade; 

 Andamento 

Contínuo 

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 11.4: Estimular a expansão do 

estágio na educação profissional técnica de 

nível médio preservando-se seu caráter pe-

dagógico integrado ao itinerário formativo 

do aluno, visando à formação de qualifica-

ções próprias da atividade profissional, à 

contextualização curricular e ao desenvolvi-

mento da juventude; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 11.5: Ampliar a oferta de progra-

mas de reconhecimento de saberes para 

fins de certificação profissional em nível téc-

nico; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 11.6: Ampliar a oferta de matrí-

culas gratuitas de educação profissional téc-

nica de nível médio pelas entidades priva-

das de formação profissional vinculadas ao 

sistema sindical e entidades sem fins lucra-

tivos de atendimento à pessoa com defici-

ência, com atuação exclusiva na modali-

dade; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 11.7: Expandir a oferta de finan-

ciamento estudantil à educação profissional 

técnica de nível médio oferecida em institui-

ções privadas de educação superior; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 11.8: Institucionalizar sistema 

de avaliação da qualidade da educação pro-

fissional técnica de nível médio das redes 

escolares públicas e privadas; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 11.9: Expandir o atendimento 

do ensino médio gratuito integrado à for-

mação profissional para as populações do 

campo e para as comunidades indígenas e 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 
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quilombolas, de acordo com os seus inte-

resses e necessidades; 

Estratégia 11.10: Expandir a oferta de edu-

cação profissional técnica de nível médio 

para as pessoas com deficiência, distúrbios 

de aprendizagem, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou su-

perdotação; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 11.11: Elevar gradualmente a 

taxa de conclusão média dos cursos técni-

cos de nível médio na Rede Federal e Esta-

dual de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica para 90% (noventa por cento) e 

elevar, nos cursos presenciais, a relação de 

alunos (as) por professor para 20 (vinte); 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 11.12: Elevar gradualmente o in-

vestimento em programas de assistência 

estudantil e mecanismos de mobilidade 

acadêmica, visando a garantir as condições 

necessárias à permanência dos (as) estu-

dantes e à conclusão dos cursos técnicos de 

nível médio; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 11.13: Reduzir as desigualdades 

étnico-raciais e regionais no acesso e per-

manência na educação profissional técnica 

de nível médio, inclusive mediante a adoção 

de políticas afirmativas, na forma da lei; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 11.14: Estruturar sistema nacio-

nal de informação profissional, articulando 

a oferta de formação das instituições espe-

cializadas em educação profissional aos da-

dos do mercado de trabalho e a consultas 

promovidas em entidades empresariais e 

de trabalhadores; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 11.15: Implementar programas 

de divulgação dos cursos ofertados no mu-

nicípio; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 



 
ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de Ceres 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Praça Cívica s/nº Centro  
CEP.: 76.300-000 Ceres – GO 

Telefone: (62) 3307-7604/7635/7630 

E-mail: smeceres@ceres.go.gov.br  
ou smeceres@gmail.com Site: www.ceres.go.gov.br 

 

Estratégia 11.16: Articular a oferta de cur-

sos técnicos com perfil socioeconômico do 

município; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 11.17: Implementar programas 

para concessão de bolsas aos estudante da 

EJA Integrada a Educação Profissional; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 11.18: Garantir transporte e me-

renda escolar aos estudantes em todos os 

turnos; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 11.19: Articular com as demais 

secretarias, ONGs e outros visando a conti-

nuidade da escolarização básica das pes-

soas privadas de liberdade; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

O Ensino Médio é competência da Rede Estadual e o município contribui apoiando 

com várias ações e procedimentos para apoiar o aumento das matrículas da educação 

profissional técnica de nível médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 

50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público.  

 

Meta 

12: 

Elevar a taxa bruta de matrícula na 

educação superior para 50% (cinquenta 

por cento) e a taxa líquida para 33% 

(trinta e três por cento) da população 

de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) 

anos, assegurada a qualidade da oferta 

e expansão para, pelo menos, 40% (qua-

renta por cento) das novas matrículas, 

no segmento público. 

 

REALIZADA –  

NÃO 

 INICIADA – 

 EM  

ANDAMENTO 

 

 

REALIZADA –  

NÃO  

INICIADA –  

EM  

ANDAMENTO 

 

Estratégia 12.1: Otimizar a capacidade 

instalada da estrutura física e de recursos 

 

Em 

 

Em 
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humanos das instituições públicas de edu-

cação superior, mediante ações planeja-

das e coordenadas, de forma a ampliar e 

interiorizar o acesso à graduação; 

Andamento 

Contínuo 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 12.2: Assegurar a ampliação 

da oferta de vagas, por meio da expansão 

e interiorização da rede estadual e federal 

de educação superior, da Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecno-

lógica e do sistema Universidade Aberta 

do Brasil, considerando a densidade po-

pulacional, a oferta de vagas públicas em 

relação à população na idade de referên-

cia e observadas as características regio-

nais das micro e mesorregiões definidas 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geo-

grafia e Estatística - IBGE, uniformizando a 

expansão no território nacional; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 12.3: Elevar gradualmente da 

taxa de conclusão média dos cursos de 

graduação presenciais nas universidades 

públicas para 90% (noventa por cento), 

ofertar, no mínimo, um terço das vagas 

em cursos noturnos e elevar a relação de 

estudantes por professor (a) para 18 (de-

zoito), mediante estratégias de aproveita-

mento de créditos e inovações acadêmi-

cas que valorizem a aquisição de compe-

tências de nível superior; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 12.4: Fomentar a oferta de 

educação superior pública e gratuita prio-

ritariamente para a formação de professo-

res e professoras para a educação básica, 

sobretudo nas áreas de ciências e mate-

mática, bem como para atender ao déficit 

de profissionais em áreas específicas; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 12.5: Ampliar as políticas de in-

clusão e de assistência estudantil dirigidas 

aos (às) estudantes de instituições públi-

cas, bolsistas de instituições privadas de 

educação superior e beneficiários do 

Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 
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de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho 

de 2001, na educação superior, de modo a 

reduzir as desigualdades étnico-raciais e 

ampliar as taxas de acesso e permanência 

na educação superior de estudantes 

egressos da escola pública, afrodescen-

dentes e indígenas e de estudantes com 

deficiência, transtornos globais do desen-

volvimento e altas habilidades ou super-

dotação, distúrbios de aprendizagem, de 

forma a apoiar seu sucesso acadêmico; 

Estratégia 12.6: Assegurar, no mínimo, 

10% (dez por cento) do total de créditos 

curriculares exigidos para a graduação em 

programas e projetos de extensão univer-

sitária, orientando sua ação, prioritaria-

mente, para áreas de grande pertinência 

social; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 12.7: Ampliar a oferta de está-

gio como parte da formação na educação 

superior; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 12.8: Ampliar a participação 

proporcional de grupos historicamente 

desfavorecidos na educação superior, in-

clusive mediante a adoção de políticas 

afirmativas, na forma da lei; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 12.9: Assegurar condições de 

acessibilidade nas instituições de educa-

ção superior, na forma da legislação; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 12.10: Consolidar e ampliar 

programas e ações de incentivo à mobili-

dade estudantil e docente em cursos de 

graduação e pós-graduação, em âmbito 

nacional e internacional, tendo em vista o 

enriquecimento da formação de nível su-

perior; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 
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Estratégia 12.11: Expandir atendimento 

específico a populações do campo e popu-

lações itinerantes (circenses, ciganos, nô-

mades, acampados e artistas), em relação 

a acesso, permanência, conclusão e for-

mação de profissionais para atuação nes-

sas populações; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 12.12: Mapear a demanda e 

fomentar a oferta de formação de pessoal 

de nível superior, destacadamente a que 

se refere à formação nas áreas de ciências 

e matemática, considerando as necessida-

des do desenvolvimento do município de 

Ceres, a inovação tecnológica e a melhoria 

da qualidade da educação básica; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 12.13: Institucionalizar pro-

grama de composição de acervo digital de 

referências bibliográficas e audiovisuais 

para os cursos de graduação, assegurada 

a acessibilidade às pessoas com deficiên-

cia; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 12.14: Estimular mecanismos 

para ocupar as vagas ociosas em cada pe-

ríodo letivo na educação superior pública; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 12.15: Estimular a expansão e 

reestruturação das instituições de educa-

ção superior federal e estadual e cujo en-

sino seja gratuito, por meio de apoio téc-

nico e financeiro do Governo Federal, me-

diante termo de adesão a programa de re-

estruturação, na forma de regulamento, 

que considere a sua contribuição para a 

ampliação de vagas, a capacidade fiscal e 

as necessidades dos sistemas de ensino 

dos entes mantenedores na oferta e qua-

lidade da educação básica; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 12.16: Fortalecer as redes físi-

cas de laboratórios multifuncionais das 

IES e ICTs nas áreas estratégicas definidas 

 

Em 

 

Em 
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pela política e estratégias nacionais de ci-

ência, tecnologia e inovação; 

Andamento 

Contínuo 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 12.17: Implementar progra-

mas de divulgação dos cursos ofertados 

no município; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 12.18: Articular a oferta de cur-

sos superiores com perfil socioeconômico 

do município; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 12.19: Implementar progra-

mas para concessão de bolsas aos acadê-

micos carentes; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 12.20: Garantir transporte es-

colar aos acadêmicos em todos os turnos; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 12.21: Ampliar ofertas de cur-

sos na modalidade EAD; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 12.22: Ampliar a oferta de cur-

sos nas áreas de saúde e Educação; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

O município de Ceres é referência em Educação Superior, tanto nas 

instituições privadas, estadual, federal – IF GOIANO e também deste de  2022 

Polo de Educação Superior – PARFOR/FNDE. O município, com o objetivo de 

investir e viabilizar o processo de ensino, estabeleceu parcerias com  
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diversas faculdades, ofertadas  no módulo semi - presencial e EAD. Oferece 

também todo acesso por meio do transporte escolar  

 

Meta 

13: 

Elevar a qualidade da educação superior 

e ampliar a proporção de mestres e dou-

tores do corpo docente em efetivo exer-

cício no conjunto do sistema de educa-

ção superior para 75% (setenta e cinco 

por cento), sendo, do total, no mínimo, 

35% (trinta e cinco por cento) doutores. 

 

REALIZADA –  

NÃO 

 INICIADA - EM  

ANDAMENTO 

 

 

REALIZADA – 

 NÃO  

INICIADA –  

EM  

ANDAMENTO 

 

Estratégia 13.1: Contribuir com o processo 

contínuo de autoavaliação das instituições 

de educação superior, fortalecendo a parti-

cipação das comissões próprias de avalia-

ção, bem como a aplicação de instrumentos 

de avaliação que orientem as dimensões a 

serem fortalecidas, destacando-se a qualifi-

cação e a dedicação de professores/as uni-

versitários/as; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 13.2: Elevar o padrão de quali-

dade das universidades, direcionando sua 

atividade, de modo que realizem, efetiva-

mente, pesquisa institucionalizada, articu-

lada a programas de pós-graduação lato e 

stricto sensu; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 13.3: Fomentar a formação de 

consórcios entre instituições públicas de 

educação superior, com vistas a potenciali-

zar a atuação regional, inclusive por meio de 

plano de desenvolvimento institucional in-

tegrado, assegurando maior visibilidade na-

cional e internacional às atividades de en-

sino, pesquisa e extensão; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 13.4: Elevar gradualmente a 

taxa de conclusão média dos cursos de gra-

duação presenciais nas universidades pú-

 

Em 

Andamento 

 

Em 

Andamento 
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blicas e privada, de modo a atingir 90% (no-

venta por cento) e, nas instituições em 

2020; 

Contínuo Contínuo 

Estratégia 13.5: Promover a formação ini-

cial e continuada dos (as) profissionais téc-

nico-administrativos da educação superior; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 13.6: Otimizar as infraestruturas 

das instituições; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 13.7: Consolidar parcerias entre 

as instituições; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 13.8: Implementar projetos de 

pesquisas e extensão universitária no muni-

cípio; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 13.9: Melhorar as notas de ava-

liação dos cursos e das IES’s; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

O município incentiva e busca apoio junto as instituições de ensino superior para 

melhorar mais ainda o quadro de professores da rede de ensino com profissionais 

com pós-graduação em especial na modalidade stricto sensu. 
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Meta 

14: 

Elevar gradualmente o número de matrí-

culas na pós-graduação lato e stricto 

sensu. 

 

REALIZADA –  

NÃO  

INICIADA - EM  

ANDAMENTO 

 

 

REALIZADA –  

NÃO 

 INICIADA - EM  

ANDAMENTO 

 

Estratégia 14.1: Expandir o financiamento 

de pós-graduação lato sensu e stricto sensu 

por meio das agências oficiais de fomento; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 14.2: Conceder licença remune-

rada para os profissionais da educação pú-

blica por meio das agências oficiais de fo-

mento às quais o servidor é vinculado e de 

acordo com critérios estabelecidos no plano 

de carreira dos servidores para cursos lato 

sensu e stricto sensu; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 14.3: Realizar parcerias com uni-

versidades públicas e privadas para incenti-

var a realização de cursos de mestrado e dou-

torado na área educacional ou áreas afins. 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

O município incentiva e busca apoio junto as instituições de ensino superior para 

melhorar mais ainda o quadro de professores da rede de ensino com profissionais 

com pós-graduação em especial na modalidade stricto sensu. 
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Meta 

15: 

Garantir, em regime de colaboração en-

tre a União, o Estado, e o Município de 

Ceres, no prazo de 1 (um) ano da vigência 

deste PME, política municipal de forma-

ção dos profissionais da educação de que 

tratam os incisos I, II e III do caput do art. 

61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, assegurado que todos os professo-

res e as professoras da educação básica 

possuam formação específica de nível 

superior, obtida em curso de licenciatura 

na área de conhecimento em que atuam. 

 

 

REALIZADA – 

 NÃO 

 INICIADA – EM 

 ANDAMENTO 

 

 

 

REALIZADA –  

NÃO 

 INICIADA – 

 EM  

ANDAMENTO 

 

Estratégia 15.1: Apresentar anualmente di-

agnóstico das necessidades de formação de 

profissionais da educação e da capacidade 

de atendimento no município; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 15.2: Incentivar a população a 

continuar a escolarização em nível superior, 

inclusive com a promoção de programas de 

incentivo em parceria com a União e Estado; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 15.3: Ampliar programa perma-

nente de iniciação à docência a estudantes 

matriculados em cursos de licenciatura, a 

fim de aprimorar a formação de profissio-

nais para atuar no magistério da educação 

básica; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 15.4: Favorecer uma política de 

incentivo à utilização das plataformas ele-

trônicas (MEC, LATTES, FREIRE, CNPQ e ou-

tras) para organizar a oferta e as matrículas 

em cursos de formação inicial e continuada 

de profissionais da educação da rede fede-

ral, estadual, municipal, privada e filantró-

pica de ensino; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 
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Estratégia 15.5: Implementar programas 

específicos para formação de profissionais 

da educação para a educação especial; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 15.6: Reivindicar junto ao Minis-

tério de Educação ampliação da oferta do 

Ensino Superior, inclusive com ofertas de 

bolsas e programas; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 15.7: Promover políticas de aco-

lhimento dos estudantes de Ensino Supe-

rior em programas públicos e privados de 

estágio remunerado; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 15.8: Valorizar as práticas de en-

sino e os estágios nos cursos de formação 

de nível médio e superior dos profissionais 

da educação, visando ao trabalho sistemá-

tico de articulação entre a formação acadê-

mica e as demandas da educação infantil e 

ensino fundamental e suas modalidades; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 15.9: Oportunizar espaço para 

campo de estágio curricular de formação 

superior; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 15.10: Fomentar a oferta de cur-

sos técnicos de nível médio e tecnológicos 

de nível superior destinado à formação, nas 

respectivas áreas de atuação, dos (as) pro-

fissionais da educação de outros segmen-

tos que não os do magistério; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 15.11: Assegurar uma política 

municipal de formação continuada para os 

(as) profissionais da educação de outros 

 

Em 

Andamento 

 

Em 

Andamento 
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segmentos que não os do magistério cons-

truída em regime de colaboração entre os 

entes federados (Estado e União); 

Contínuo Contínuo 

Estratégia 15.12: Garantir a admissão de 

professores e demais profissionais da edu-

cação que possuam a qualificação mínima 

exigida no art. 62 da Lei nº 9.394⁄96, tanto 

na rede pública quanto na rede privada; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 15.13: Garantir que o Sistema 

Municipal de Ensino mantenha a oferta de 

programa de formação continuada aos tra-

balhadores da educação; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 15.14: Identificar e mapear, no 

sistema de ensino público e privado, as ne-

cessidades de formação inicial e continuada 

dos profissionais da educação, elaborando 

e dando inicio a implementação de progra-

mas de formação, no prazo de um ano, a 

partir do vigência deste PME; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 15.15: Assegurar aos professo-

res do magistério da rede pública municipal 

a buscarem o conhecimento e a incorpora-

ção de novas tecnologias possibilitando a 

sua utilização na implementação e execu-

ção nas suas atividades pedagógicas profis-

sionais; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

 

No diagnóstico e monitoramento dessa Meta, mostra que o município ainda possui 

grandes desafios para que todos os profissionais do magistério possuam formação 

específica de nível superior na área de conhecimento em que atuam, em especial aos 

profissionais da rede estadual.  O Polo da PUC/PARFOR contribui muito para o 

cumprimento da meta.  
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Meta 

16: 

Formar, em nível de pós-graduação, 90% 

(noventa por cento) dos professores da 

educação básica, até o último ano de vi-

gência deste PME, e garantir a todos (as) 

os (as) profissionais da educação básica 

formação continuada em sua área de 

atuação, considerando as necessidades, 

demandas e contextualizações dos siste-

mas de ensino. 

 

 

REALIZADA –  

NÃO  

INICIADA – EM 

 ANDAMENTO 

 

 

 

REALIZADA –  

NÃO 

 INICIADA - EM  

ANDAMENTO 

 

Estratégia 16.1: Realizar, em regime de co-

laboração, o planejamento estratégico para 

dimensionamento da demanda por forma-

ção continuada e fomentar a respectiva 

oferta por parte das instituições públicas de 

educação superior, de forma orgânica e ar-

ticulada às políticas de formação do Estado 

de Goiás e do Município de Ceres; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 16.2: Criar e consolidar política 

municipal de formação de professores e 

professoras da educação infantil e funda-

mental e suas modalidades definindo dire-

triz municipal, áreas prioritárias, instituições 

formadoras e processos de certificação das 

atividades formativas; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 16.3: Expandir programa de 

composição de acervo de obras didáticas, 

paradidáticas e de literatura e de dicioná-

rios, e programa específico de acesso a bens 

culturais, incluindo obras e materiais produ-

zidos em Libras e em Braille, sem prejuízo 

de outros, a serem disponibilizados para os 

professores e as professoras da rede pú-

blica de educação básica, favorecendo a 

construção do conhecimento e a valoriza-

ção da cultura da investigação; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 16.4: Criar no Município de Ce-

res e aproveitar os já existentes nacional-

mente os portais eletrônicos para subsidiar 

a atuação dos professores e das professo-

ras da educação infantil e fundamental e 

 

Em      

 Andamento 

 

Em      

 Andamento 
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suas modalidades, disponibilizando gratui-

tamente materiais didáticos e pedagógicos 

suplementares, inclusive aqueles com for-

mato acessível; 

Contínuo Contínuo 

Estratégia 16.5: Criar e ampliar a oferta de 

bolsas de estudo para pós-graduação dos 

professores e das professoras e demais pro-

fissionais da educação infantil, fundamental 

e suas modalidades da educação básica; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 16.6: Participar de programas 

que incentivem a formação de profissionais 

em pós-graduação e que proporcionem es-

paços de produção, pesquisa científica e de 

inovação; 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

Estratégia 16.7: Garantir, em 1 (um) ano de 

vigência deste PME, o direito à promoção 

dentro do Plano Carreira aos professores e 

professoras que fizerem curso de pós-gra-

duação, ficando estabelecido na legislação, 

a adequação anual para permitir que a cada 

profissional com a formação devida tenha 

sua promoção. 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo 

 

No diagnóstico e monitoramento dessa Meta, mostra que o município ainda possui 

grandes desafios para que todos os profissionais do magistério possuam formação 

específica de nível superior na área de conhecimento em que atuam, em especial aos 

profissionais da rede estadual. O Polo da PUC/PARFOR contribui muito para o 

cumprimento da meta e está contribuindo até o presente momento.  
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Meta 

17: 

Valorizar os (as) profissionais do magistério 

das redes públicas de educação básica de 

forma a equiparar seu rendimento médio 

ao dos (as) demais profissionais com escola-

ridade equivalente, até o final do sexto ano 

de vigência deste PME. 

 

REALIZADA –  

NÃO 

 INICIADA – 

 EM 

 ANDAMENTO 

 

 

REALIZADA –  

NÃO 

 INICIADA –  

EM  

ANDAMENTO 

 

Estratégia 17.1: Constituir, por iniciativa da Se-

cretaria Municipal de Educação, até o final do 

primeiro ano de vigência deste PME, fórum 

permanente, com representação da União, do 

Estado e dos trabalhadores da educação, para 

acompanhamento da atualização progressiva 

do valor do piso salarial nacional para os pro-

fissionais do magistério público infantil e fun-

damental e suas modalidades da educação bá-

sica; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 17.2: Constituir como tarefa do fó-

rum permanente o acompanhamento da evo-

lução salarial por meio de indicadores dos re-

passes constitucionais da União e do municí-

pio, bem como pelos portais de transparências 

dos órgãos governamentais competentes; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 17.3: Reformular e garantir no Mu-

nicípio, plano de Carreira para os (as) profissi-

onais do magistério das redes públicas de edu-

cação básica, observados os critérios estabele-

cidos na Lei no 11.738, de 16 de julho de 2008, 

com implantação gradual do cumprimento da 

jornada de trabalho em um único estabeleci-

mento escolar; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 17.4: Garantir, no mínimo, o paga-

mento do Piso Nacional Salarial dos Professo-

res, que deve ser reajustado rigorosamente no 

mês de janeiro de cada ano, atendendo ao 

plano de carreira que valorize o pessoal do ma-

gistério; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 
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Estratégia 17.5: Promover, anualmente, rea-

juste para garantir a equiparação do rendi-

mento médio dos profissionais do magistério 

ao de outras profissões que requerem nível si-

milar de formação, até o quinto ano de vigên-

cia deste PME; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 17.6: Implantar e implementar, gra-

dualmente, jornada de trabalho integral em 

um único estabelecimento escolar, desde que 

respeitadas as condições de trabalho; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 17.7: Exigir de todas as instituições 

credenciadas ao Sistema Municipal de Educa-

ção, planos de carreira para docentes e profis-

sionais técnico-administrativos; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 17.8: Destinar, no mínimo 30% da 

carga horária dos professores a horas-ativida-

des, com o cumprimento de, no mínimo, 10% 

na própria instituição escolar; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 17.9: Garantir a realização de con-

curso público sempre que houver demanda de 

profissionais; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 17.10: Garantir a formação inicial 

dos docentes e dos demais, profissionais da 

educação os funcionários das escolas deve-se 

constituir uma preocupação permanente da 

administração pública e pode ser efetivada por 

intermédio de palestras, jornadas pedagógi-

cas, seminários, encontros, simpósios, cursos 

com duração variadas etc. suprindo-se grada-

tivamente as carências identificadas em áreas 

específicas; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 
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A SME e a Secretaria de Estado da Educação em parceria com a UNDIME, vem 

oferecendo formação para subsidiar a equipe municipal para adequação do Plano de 

Carreira e Remuneração dos professores para uma melhor   valorização os (as) 

profissionais do magistério, em destaque a   forma de equiparação média dos 

vencimentos. Muito ainda precisa ser trabalhado.  

 

Meta 

18: 

Assegurar, no prazo de 1 (um) ano, a exis-

tência de planos de Carreira para os (as) 

profissionais da educação básica do Sis-

tema Municipal de ensino e, para o plano 

de Carreira dos (as) profissionais da educa-

ção básica pública, tomar como referência 

o piso salarial nacional profissional, defi-

nido em lei federal, nos termos do inciso 

VIII do art. 206 da Constituição Federal. 

 

REALIZADA –  

NÃO 

 INICIADA – 

 EM 

 ANDAMENTO 

 

 

REALIZADA – 

 NÃO 

 INICIADA –  

EM  

ANDAMENTO 

 

Estratégia 18.1: Estruturar as redes públicas 

de educação básica de modo que, até o início 

do terceiro ano de vigência do PME, 90% (no-

venta por cento), no mínimo, dos respectivos 

profissionais da educação sejam ocupantes 

de cargos de provimento efetivo e estejam 

em exercício nas redes de ensino a que se en-

contrem vinculados; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 18.2: Implantar, nas redes públi-

cas de educação infantil e ensino fundamen-

tal nas suas modalidades, acompanhamento 

dos profissionais iniciantes, supervisionados 

por equipe de profissionais experientes, a fim 

de fundamentar, com base em avaliação do-

cumentada, a decisão pela efetivação após o 

estágio probatório e oferecer, durante esse 

período, curso de aprofundamento de estu-

dos na área de atuação do (a) professor (a), 

com destaque para os conteúdos a serem en-

sinados e as metodologias de ensino de cada 

disciplina; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 18.3: Prever, nos planos de Car-

reira dos profissionais da educação do Muni-

cípio, licenças remuneradas e incentivos para 

 

Em 

 

Em 
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qualificação profissional, inclusive em nível 

de pós-graduação stricto sensu; 

Andamento 

Contínuo 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 18.4: Priorizar o repasse de trans-

ferências federais voluntárias, na área de 

educação, para o Estado e Município que te-

nham aprovado lei específica estabelecendo 

planos de Carreira para os (as) profissionais 

da educação; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 18.5: Assegurar a existência de 

comissões permanentes de profissionais da 

educação no Sistema Municipal de Ensino, 

para subsidiar os órgãos competentes na ela-

boração, reestruturação e implementação 

dos planos de Carreira; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 18.6: Garantir o cumprimento dos 

planos de carreira, de modo a buscar cons-

tantemente a valorização dos profissionais 

do magistério e administrativo; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

Estratégia 18.7: Assegurar políticas interse-

toriais que promovam a prevenção, atenção 

e atendimento a saúde e integridade física, 

mental e emocional dos profissionais da edu-

cação como condição para a melhoria da qua-

lidade educacional; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

Em 

Andamento 

Contínuo 

 

A rede municipal de ensino de Ceres possui Plano de Carreira para os membros do 

Magistério. Quanto ao cumprimento da Lei do Piso, os últimos reajustes concedidos 

acompanharam a evolução do Piso Salarial Profissional Nacional, porém somente 

para o nível inicial da carreira. A SME e a Secretaria de Estado da Educação em 

parceria com a UNDIME, vem oferecendo formação para subsidiar a equipe 

municipal para adequação do Plano de Carreira e Remuneração dos professores para 

uma melhor   valorização os (as) profissionais do magistério, em destaque a   forma 

de equiparação média dos vencimentos. Muito ainda precisa ser trabalhado.  

 

Assegurar condições, no prazo de 1 (ano), 

para a efetivação da gestão democrática 
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Meta 

19: 

da educação, associada a critérios técni-

cos de mérito e desempenho e à consulta 

pública à comunidade escolar, no âmbito 

das escolas públicas, prevendo recursos e 

apoio técnico da União para tanto. 

REALIZADA – 

 NÃO 

 INICIADA –  

EM  

ANDAMENTO 

 

REALIZADA –  

NÃO 

 INICIADA – 

 EM  

ANDAMENTO 

 

Estratégia 19.1: Criar normas específicas 

junto ao Sistema Municipal de Ensino para 

disciplinar a eleição para gestores escolares 

no prazo de 01 (um) ano após a aprovação do 

PME; 

 

REALIZADA 

 

REALIZADA 

Estratégia 19.2: Ampliar os programas de 

apoio e formação aos (às) conselheiros (as) 

do conselho de educação, do conselho de 

acompanhamento e controle social do FUN-

DEB, dos conselhos de alimentação escolar, 

dos conselhos regionais e de outros e aos (às) 

representantes educacionais em demais con-

selhos de acompanhamento de políticas pú-

blicas, garantindo a esses colegiados recur-

sos financeiros, espaço físico adequado, equi-

pamentos e meios de transporte para visitas 

à rede escolar, com vistas ao bom desempe-

nho de suas funções; 

 

 

Em      

 Andamento 

Contínuo- 

 

 

        Em      

   Andamento 

     Contínuo- 

Estratégia 19.3: Constituir no Município Fó-

rum Permanente de Educação, com o intuito 

de coordenar as conferências municipais, 

bem como efetuar o acompanhamento da 

execução do PME e do seu plano decenal; 

 

Não Iniciada - 

 

Não Iniciada 

Estratégia 19.4: Estimular, em todas as redes 

de educação básica, a constituição e o forta-

lecimento de grêmios estudantis e associa-

ções de pais, assegurando-lhes, inclusive, es-

paços adequados e condições de funciona-

mento nas escolas e fomentando a sua arti-

culação orgânica com os conselhos escolares, 

por meio das respectivas representações; 

 

 

Em 

Andamento 

Contínuo- 

 

 

Em 

Andamento 

Contínuo- 

Estratégia 19.5: Garantir a constituição e o 

fortalecimento de conselhos escolares e do 
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conselho municipal de educação, como ins-

trumentos de participação e fiscalização na 

gestão escolar e educacional, inclusive por 

meio de programas de formação de conse-

lheiros, assegurando-se condições de funcio-

namento autônomo; 

 

Em 

Andamento 

Contínuo- 

 

Em 

Andamento 

Contínuo- 

Estratégia 19.6: Estruturar o Conselho Muni-

cipal de Educação e criar o Sistema Municipal 

de Educação; 

 

Realizada 

 

Realizada 

Estratégia 19.7: Estimular a participação e a 

consulta de profissionais da educação, alu-

nos (as) e seus familiares na formulação dos 

projetos político-pedagógicos, currículos es-

colares, planos de gestão escolar e regimen-

tos escolares, assegurando a participação 

dos pais na avaliação de docentes e gestores 

escolares; 

 

 

Em 

Andamento 

Contínuo- 

 

 

Em 

Andamento 

Contínuo- 

Estratégia 19.8: Favorecer processos de au-

tonomia pedagógica, administrativa e de ges-

tão financeira nos estabelecimentos de en-

sino; 

 

 

Em 

Andamento 

Contínuo- 

 

 

Em 

Andamento 

Contínuo- 

Estratégia 19.9: Aprimorar a qualidade da 

gestão escolar desenvolvendo programas de 

formação de gestores escolares. 

 

 

Em 

Andamento 

Contínuo- Plata-

forma AVAMEC  

 

 

Em 

Andamento 

Contínuo- 

Plataforma  

AVAMEC  

 

Na rede municipal de educação houve efetivação da gestão democrática da educação, 

associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à 

comunidade escolar – Inicio 2022/2023. Cumprimento das condicionalidades – 

FUNDEB.  A  qualidade da gestão escolar  está sendo desenvolvida por meio de  
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programas de formação de gestores escolares, bem como a formação dos demais 

profissionais da educação na Plataforma AVAMEC -  

 

Meta 20 - Ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no mínimo, 

o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País no 5º (quinto) ano de 

vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio. 

                        CANCELADA PELO GOVERNO FEDERAL 

 

                                   DIAGNÓSTICO  DA EDUCAÇÃO  2023 – 2024   
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ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE CERES – GOIAS – REDE 

MUNICIPAL 

Unidade de Ensino Endereço Tipo 

Centro municipal de educacao 

infantil Isabel de Castro Dourado 

 - modalidade creche   

Rua 06, s/n qd b lt 09. Jardim 

sorriso i. 76300-000 ceres - go. 

 

Rede municipal / urbana 

 

Centro municipal de educacao 

infantil Meinha Mendes – 

modalidade creche 

 

Rua 02- a esq. C/ a rua 05-a 

quadra, s/n s/c. Vila mutirao. 

76300-000 ceres - go. 

 

Rede municipal / urbana 

 

Centro municipal de educacao 

infantil Mirma Maria de Moura -

modalidade creche 

 

Av industrial, s/n vila pedrosa. 

76300-000 ceres - go. 

 

Rede municipal / urbana 

 

Centro municipal de educacao 

infantil Zilda Ivone – modalidade 

creche 

 

Av. Bernardo sayao, s/n qd 

scolla lt 000-15. Centro. 76300-

000 ceres - go. 

 

Rede municipal / urbana 

 

Centro municipal de educacao 

infantil Valdete Candida de Jesus 

– modalidade pré escolar  

 

Avenida bernardo sayao, quadra 

scola, lote 14, 1336 centro. 

76300-000 ceres - go. 

 

Rede municipal / urbana 

 

ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS DE CERES – GOIAS – REDE 

MUNICIPAL 

Unidade de Ensino Endereço Tipo 

Escola municipal Domingos 

Mendes da Silva 

 

Rua mv9, esq. Av. Flamboyant. 

Morada verde. 76300-000 ceres 

- go. 

 

Rede municipal / urbana 

 

Escola municipal Pequeno 

Principe 

 

Rua da prata, esquina com rua 

jatoba, qd. 05, apm8,  -. Setor 

milton ferreira. 76300-000 ceres 

- go. 

 

Rede municipal / urbana 

 

Escola municipal Professor 

Joaquim Vieira do Vale 

 

Agencia prisional de ceres  

 

Rede municipal / urbana 

Cedida para EJA - Estadual 

 

Polo PUC GOIÁS  -  Programa 

Nacional de Formação de 

Professores da Educação Básica 

(PARFOR) – 

mec/capes/fnde/puc/ceres – go. 

Cursos oferecidos:  educação 

física – letras -  matemática -  

pedagogia 

 

Rua da prata, esquina com rua 

jatoba, qd. 05, apm8,  -. Setor 

milton ferreira. 76300-000 -  

Escola Municipal Pequeno 

Principe 

 

ADESÃO PARFOR  

MUNICIPAL  

ESCOLAS ESTADUAL/PRIVADA DE CERES – GOIAS 
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Unidade de Ensino Endereço Tipo 

Centro de ensino em periodo 

integral Joao XXIII 

Av goias, 543 centro. 76300-000 

ceres - go. 
Rede estadual / urbana 

Centro de ensino em periodo 

integral Professora Maria 

Carmelita Macedo  

R rosalina candida acier, sn vila 

nova esperanca. Jardim bela 

vista. 76300-000 ceres - go. 

Rede estadual / urbana 

Centro de ensino em periodo 

integral São  Tomaz de Aquino 

Rua 01, sn vila sao patricio. 

76300-000 ceres - go. 
Rede estadual / urbana 

Colegio Alvaro de Melo 
Praca alvaro de melo, 49 centro. 

76300-000 ceres - go. 
Rede privada / urbana 

Colegio estadual da Policia 

Militar de Goias Helio Veloso 

Pc civica, sn sn. Centro. 76300-

000 ceres - go. 
Rede estadual / urbana 

Colegio estadual Virgilio do Vale 

Avenida brasil, 250 nova vila. 

76300-000 ceres - go. 

 

Rede estadual / urbana 

Colegio Imaculada Conceicao 
Rua alfredo de padua, 236 

centro. 76300-000 ceres - go. 
Rede privada / urbana 

Colegio Solar 
Avenida presidente vargas, 425 

centro. 76300-000 ceres - go. 

Rede privada / urbana 

 

Escola Alffa 
Rua 20, 416 centro. 76300-000 

ceres - go. 
Rede privada / urbana 

Escola Bernardo Sayao 
Avenida brasil, 688 centro. 

76300-000 ceres - go. 
Rede privada / urbana 

Escola e bercario Aquarela 

 

Rua 07, 155 q. C l. 11. Centro. 

76300-000 ceres - go. 
Rede privada / urbana 

Escola especial Pequena kassia Sem dados de endereço Rede privada / urbana 

Escola espirita Analia Franco 

 

Avenida brasil, 1606 centro. 

76300-000 ceres - go. 
Rede privada / urbana 

Escola Logos ltda 
Rua 29, 600 centro. 76300-000 

ceres - go. 
Rede privada / urbana 

If GOIANO  - campus Ceres  

Rodovia go-154, km 03, caixa 

postal 51, s/n zona rural. 76300-

000 ceres - go. 

Rede federal / rural 

Instituto Tecnologico Celio 

Domingos Mazzonetto 

Praca civica, s/n centro. 76300-

000 ceres - go. 
Rede estadual / urbana 

Servico Nacional de 

Aprendizagem Comercial 

Avenida brasil, 1240 praca 

civica. Centro. 76300-000 ceres 

- go. 

Rede privada / urbana 

 
 
 
A SME  entende que é essencial a garantia de boas condições de funcionamento  para todos e cada 

um dos alunos.  Os itens de acessibilidade, saneamento básico e condições elementares de infraes-

trutura  abaixo de 70% foi considerado o item como priorização.  

A partir da definição do Inep, a biblioteca é um local composto por um acervo de livros e um 

profissional especializado, o bibliotecário. 
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                                            Análise de Equidade 
 

O foco nos resultados dos alunos de baixo nível socioeconômico   e dos alunos pretos 

se deve ao fato de serem grupos de alunos que historicamente têm menos 

oportunidades educacionais dentro e fora da escola, e acreditamos que todos e cada 

um dos alunos têm direito a um alto nível de aprendizado. 
 

PROGRAMAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CERES – GOIAS/FNDE/MEC 

 Fonte: SIMEC/PAR 4  

 

1- Compromisso Nacional Criança Alfabetizada - Cantinho da Leitura 

2- Política de Alfabetização no Município – PARCERIA ALFAMAIS - GO 

3 - Política de Inovação Educação Conectada 

      4 - PROGRAMA E.I. MANUTENÇÃO - Novas Turmas de Educação Infantil 

      5 - Estratégia Nacional de Escolas Conectadas 

5- Programa Escola em Tempo Integral 

6- Plataforma +PNE 

      8 - PROGRAMA PDDE E SUAS AGREGAÇÕES – PDDENTERATIVO DAS 

ESCOLAS DA        REDE MUNICIPAL  
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                      Demonstrativo da Função Educação 

Ano: 2023 

 

Subfunções 
Despesas Empenha-

das 
Despesas Liquida-

das 
Despesas Pagas 

 361 - Ensino Fundamental 23.639.861,00 23.333.540,66 23.333.540,66 

 365 - Educação Infantil (Creche) 4.843.718,75 4.843.718,75 4.843.718,75 

 365 - Educação Infantil (Pré-Es-
cola) 

4.048.204,46 4.048.204,46 4.048.204,46 

  TOTAL 365 - Educação Infan-

til 
8.891.923,21 8.891.923,21 8.891.923,21 

Total da Função Educação 32.531.784,21 32.225.463,87 32.225.463,87 
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Ano: 2024 

 

Subfunções Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas 

 306 1.710.773,91 1.699.691,67 1.699.691,67 

 361 19.358.757,13 18.980.136,04 18.931.957,94 

 365 7.576.611,01 7.576.611,01 7.576.611,01 

 365 7.249.975,46 7.001.858,34 7.001.858,34 

 365 14.826.586,47 14.578.469,35 14.578.469,35 

Total da Função Educação 50.722.703,98 49.836.766,41 49.788.588,31 

 

 

demografia 

2 0 2 2  |  C E R E S  -  G O  

22.046 habitantes 

 Brasil: 203.080.756 habitantes 

 Goiás: 7.056.495 habitantes 

População total no último Censo Demográfico (2022). 

Fonte: IBGE - Censo Demográfico | Organizado por Datapedia.info 

Nota Técnica: Tabela de população residente divulgada pelo Censo Demográfico IBGE 2022. Dados 

atualizados pelo IBGE em 27/10/2023. 
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22.046 habitantes 

 Brasil: 203.080.756 habitantes 

 Goiás: 7.056.495 habitantes 

População total no último Censo Demográfico (2022). 
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Fonte: IBGE - Censo Demográfico | Organizado por Datapedia.info 

Nota Técnica: Tabela de população residente divulgada pelo Censo Demográfico IBGE 2022. Dados 

atualizados pelo IBGE em 27/10/2023. 

2 0 2 2  |  C E R E S  -  G O  

1.781 crianças 

 Brasil: 18.117.158 crianças 

 Goiás: 658.041 crianças 

População na faixa etária de 0 até 6 anos (2022) 

Fonte: IBGE - Censo Demográfico | Organizado por Datapedia.info 

Nota Técnica: Tabela 9514 - População residente por idade divulgada pelo Censo Demográfico IBGE 2022.  

 

                                CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

        O monitoramento do Plano Municipal de Educação é o acompanhamento da 

política educacional do município. O  processo de  monitoramento, acompanhamento 

contínuo das ações realizadas e produção de resultados parciais sobre o alcance das 

metas de avaliação, verificação das ações em andamento como também das que não 

foram realizadas pautando assim na definição de estratégias para as atividades 

futuras.  

         A realização do  Monitoramento e  Avaliação do PME é uma oportunidade de 

enxergar a realidade educacional no município e trabalhar para que a qualidade do 

ensino seja de fato efetiva e para todos, para isso exigem um esforço conjunto e 

articulado.  

          O resultado que se apresenta é uma ferramenta em que os gestores do 

município podem se referenciar e buscar ações e políticas para que as metas e 

estratégias traçadas, em busca de educação de qualidade no município, sejam 

alcançadas e como referência para a tomada de decisões e realinhamentos necessários 

na consecução das ações prioritárias para o cumprimento das Metas estratégias 

contidas no PME. 

 

 



 
ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de Ceres 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Praça Cívica s/nº Centro  
CEP.: 76.300-000 Ceres – GO 

Telefone: (62) 3307-7604/7635/7630 

E-mail: smeceres@ceres.go.gov.br  
ou smeceres@gmail.com Site: www.ceres.go.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


